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iAIUÂBA

IDITAL CONVOCATÓRIO

Pregâo Eletrônico N"

2026.06.12.01

Iâ PARTE: PRTÂ}IBTTLO

^ 
PRtFIITURA MUNICIPAL D[ AltiÀBA - Ct. estabelecido na Rua Niceias Anaes. n' 498. Bairm Centro. Cidade de Aiuaba.

Iistado do Ccará. por intermúdio tla Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúdc a Sra Raiane Braga Araujo, tomam

público.- para conhecimento dos intercssados. que no dia e hora abaixo indicüos seú reali:rada licitação. na modalidade

PREGÀO ELETRONICO. do tipo I{!NÀP34!I Regime de Execuçâo: Indireto, empreitrda por preço unitário

por LOTE, que será regida pela Lei n" l4.l 33. de 0l de abril de 202 I . observados os termos da Lei Complementar n" 12i. de l4

dc dezcrnbro de 2006. assim como a; exigências eslabelecidas neste Edital. Â presente licitação será reali;rada no unbiente da

platalorma elctrônica: b@.

2à PARTf,: DÀS CI,ÁUSULAS IDITALÍCIAS

^)il:XO 
l. 'lenno tle Referência.

ANEXO ll. Minuta da Proposta de Preços.

ANIIXO I - Modelos de Declarações

ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preço

ANt',XO V - Minuta do Contrato

1.0 Do oBJtT0

l.l.IrlicrSTRO DE prulÇO PARA ITUTURAS AQUISIÇÕES DIi RI-ICARCAS t)h,\GLIA ADICIONADA DE SAIS,

RECARGAS DE GÁS DE COZINHA (GLP). VASILHAMES VAZOS PARA ACONDICIONAMENTO DE ÁCUA [,

VASII,IIAMI]S VAZIOS PARA ACONDICONAMENTO DF,, GÁS DII COZINHA íGLP), PARA ATENDER AS

NECI;SSIDADES DAS DIVERSAS S[,CRtiTARIAS DO MUNICIPIO DI-] AIUABÁ'/CIE.

2.0 DO ACESSO AO EDIIÀI- DO LUCAi, DE R},ALIZAÇÀO E DÂ T'ONDIIÇÀO DO t]EU4ME

O prcscnte eriital está disponívcl gratuiiixncnte nos sítios clctrônicos: httDs:/i m u n iciDios- licitrcrres.tce.ce.gor. hr,2.1.

h ttp,r lcomDras.nr2atccnolo ia.corn.hr. .

2.2

I,J
O cerlanle seú realiz.ado no endereço eletrônico: htlns:./ /cotrllras.nt llUecnoloÊia.ct'rn.brr.

Os trâmites deste ceflame licitatório scrão conduzidos pelo(a) Pregoeim(a) do lüunicípio. juntamente com sua equipe de

aporo

Prefeitura Municipal Í1. Niceiâs arraes, N'498 Centío, CEP. 63575"OOO
Aiuaba/CÊ - CNPI 9r.568.251/OoOl-45 | licitacàoaiuaba.9I@Bmail.com
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3.2.

3.3.

3.4.

Brasília/DF
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo ceíame
na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contarda respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTTDADI R[SpONSÁtEr pnUt UCruçÂo

4.1. A PREFEIIIIRA MLTNICIPAL DE AIUABA - CE. eÍabelecido na Rua Niceis Anaes, no 498, Baino Centro, Cidade de

Aiuaba. Estado rlo Ccará. email: liritaclortiuaha.9 i râgmail.com.br.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMINTARIOS

5.1 . A despesa deconente desta licitação coneú à conta das dotações orçamentárias constantes no quadro abaixo:

Dotação orçamentar a ser delinido pelo o responsávcl do setor

6.0 DA PARTICIPAÇÂO, DO CREDENCIAMENTO E DA DT,CtARÀÇÃO

6.1.0sinteressadosemparticipardestecertamedeverãoestarcredenciadosjuntoaosistemaM2ACOMPRASnosite

https:illconrrrras. rn2atecnolo

INICIO D0 ACOLHIMEN I0 DAS PROP0STAS: 25 de junho de 2026 às 09horas.
DATA DE ABERTLEA DAS PROPOSTAS: 08 de julho de 2026. às 08 horas.

tNicto DA SESSÀ0 DE DISI,UtA:08 d€ julh0 d;2026, às 09 horas.
REFERLNCIÁ DE TEMPO: Para todas as referências de tenrpo urilizadas pelo sistema seú observado o horário de

gia.conr. Lrrj,

6.1.1.

cdital-

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (httos:/lcornnras.m2atecn olosia.com,br/)
potlerá sercsclarecida através de uma empresa associada ou pelo(s) teletbne(s) (85) 9 9853 0105 e (85) 9 9853 0081,
ouainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail ortt,«,m21 tecIo ia,tom.br
6.2. Poderão parlicipar desta licitação cmpresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome
coletivo, em comandita simples. em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações,

fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de

Cadastramento UniÍrcado de Fomecedores - SICAI- e que satistaçam todas as condições da legislaçâo em vigor e
deste edital.

6.3. Podená participar desta licitação loda e qualquer pessoa juridica isoladamente ou em consórcio, idônea cuja
natureza seja compatível com o objeto licitrdo;
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser obsewadas as seguintes exigências:
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitaçâo técnica, a apresenlação dos quantitativos de cada consorciadoe,
para efeito de habilitação econômico-financeira- o somatório dos valores de cada consorciado;

6.4.2. Para participantes em forma de consôrcio, será acrescido l0% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira;

6.4.3. 0 acréscimo previsto no item anterior não se aplica atrs consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, issirn definidas em leil

6.4.4. Em caso de ser declarado vencedoq o consórcio deverâ anles da celebração do contÍato, prcmover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou paÍicular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, de$e

3.0 DAS DATÁS E HOR{RJOS DO CTRTAMT

PÍefeituÍa Municipal R. Niceias Arraes, N" 498 Cêntro, CÉP: 63575-OOO
Aiuaba/CE - CNpf ü7.568.ã11000I-45 I licitôcaoaiuaba.gI@gmail.com



*:fir
f i*;rl :,

,!7. t
eríÀn*

U NlCrp4

ssÀo

too

oo L"
c

fr.

RA

Prefeiturà Municipal R. Niceias A.raes, N" 498 Centto, CEP: 65575-d)O
Aiuâba/CE - CNPJ O7.56a.23rlOOOI-45 | licitacaoaiuôb4.91@gmail.com

6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deveúseÍ

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consorcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para

el'eito de habilitação técnica e os mesmos valores para ef'eito de qualiÍicaçào econômico-financeira apresentados pela

empresa substituida para fins de habilitação do consórcio no processo licitatôrio que originou o contrato.

6.5. Seú garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" I I .488/2007, como critério de desempate,

preferência de contratação. o 
_previsto 

na Lei Complementar n" 123/200ó. em seu Capítulo V -D0 ACESSO AOS

MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microemprcsas e cmpÍesas de pqueno porte deverão declarar no Sistema M2A COMPRAS no

site https://compras.m2utecnokrgia.com.br/, o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/200ó.

6.7. A paíicipação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.8. Nao puderão disputar esta licitação:

6.8.1.Aquele que não atcnda às condiçôes deste cdital e seu(s) anexo(s);

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica;

6.8.3. Empresa" isoladamente ou em consórci0, responsável pela elaboraçâo do pmjeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, contmlador, acionista ou delentor de mais de 5% (cinco por

cenb)do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado:

6.8.4. Pessor Íisica ou ffiica quc se encontre. ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de p.articipar em deconência de

sanção que lhe foi imposta;

6.8.5. Aquele que mantenha vincub de naturcza técnicâ, comercial. econômica Íinanceira trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agenle público que desempeúe lunção na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestâo do contrato, ou que deles seja cirrrjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o

terceiro gmu:

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 197ó,

concomndo entre si:

6.8.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dilulgação deste edital, tenha sido condenada

judicialrnente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo 0u por contratação de adolescentcs nos casos vedados pela legislação trabalhista

6.8.8. Nâo poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público do órgão ou

entidade contratante, devendo ser observadas as siluações que possam conÍigurar conflito de inlcresses no exercicio ou após

o exercicio do caryo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § l" do an. 9" da Lei n."

l4.l13. de 2021.

6.9. 0 inrpedimcnro de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoÀ

fisica ou jurídica, com o intuito de hurlar a efetividade da sanção a ela aplicad4 inclusive a sua controladora. controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

6.l0.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamentcaseuserviço,oautordosprcjetoseaempresaaquesercferemositens

6.8.2 e 6.8.1 podeúo participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da liciação ou de

gestão do contrato, desde que sob supewisào exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

6.1 I . l'lquiparam*e aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da conhataçâo na qualidade de

integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante de empresa quc preste assessoria

técnica.

7.0 DA FORMA DE APRESTNTAÇÀO DÀ PROPOSTA INICIAL
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7.1 0 cada$ramento da proposta de preços inicial oconení por meio de chave de acesso e senh4 obtidas junto à plataforma

eletrônica (https://compras.m2atecnologia.com.br/).
7.1.1. Com relação à PROPOSTA INICIAL, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataform4 com a

descrição do obieto ofeíado e seus respectivos preços, ate a data e o honário estabelecidos pam abertun da sessão pública

não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deveú ser informado necessariamente o seguinte:

A) Indicação em cada lote ou ltem da especificaçâo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO t - TERMO DE REFERINCIA/?ROJETO BASICO deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens

propostos e. neste campo. quando se tratar de prestaçâo de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado o

sigilo do proponente;

B) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas)casas decimais;

C) Prazo de validade da propost4 que não poderá ser inferior a ó0 §essenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

7.1. O licitante devera inlirrmar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pqueno porte (EPP) que faz jus ao

tratamento difcrenciado da Lei Complemcntar no 123, de 2006, ou coopemtiva de quc trata o artigo34 da Lei n" 11.488, de

2007, no ato do encaminhamento da proposta" Jxrr intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrônico do site

(https://com prns.m2alecnologia.tonr,brll.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo pública do Pregã0, ficando

responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou da desc0nexão da parte do próprio licitante.

7.4.1 0 licilante deverá comunicar imedialamente a0 provedor da plataforma eletrônica

(https:i /compras.m2atecnologia.com.br/) qualquer aconlecimento que possa comprometeÍ o sigilo ou a seguÍanç4 para

imediato bloqucio de acesso.

7.5. 0s licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, pr eles apresentadas. até a data e honirio de abertura da

scssão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente podeú oconer até o honirio de abertura da sessão pública (em conformidade com o

disposto no Art. 18. § 4", da lnstrução Normativa SEGESA4E n" 7312022 c/c enlendimento do Tribunal de Contas da União

-'lCU. A«irdão n" 2132t2021).

7.6. Não seni estabelecida nessa etapa d0 certame, ordem de classificação entre as pmpostas apresentadas, o que somente

oconerá aptis a I'ase de envio de lanccs.

7.7. Será vedada a identificação do licitante.

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para

apresentação de proposta após a làse de envio de lances.

7.9. Nos valorcs pmpostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pnvidenciários, trabalhistas, tributários,

comcrciais e quaisquer outms que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos iteníprestação de seniço.

7.10. Os preços. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não

lhc assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer oulÍo pretexto.

8.0 DAABIRTURA I CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verilicaçoes. avaliando a aceitabilidade das mesmas.

Caso ocona alguma desclassificação. esta deveú ser fundamentada e registrada no sislema com acompanhamento em

tenrpo real por todos os paíicipantes,

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unilários e globais.

8.1. O sistema ordenaú automaticamcnte as proposlas classilicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas participarão da

etapa de lances.

Prefeitura Municipal R. Niceias AÍraes, N" ô98 centro, cEP: 63575-(x)O
Aiuaba/CE - CNPI 0./.568.2311000'l-45 | licitacaoaiuaba.gt@gmail.com
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8.4. Na elaboração { proposta inicial, o preço cotado podeú ultrapassar o limite máximo discrirninado no Anexo I -
'IERMO DE REI,'ERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entrelanto, na fase de lances, o lance hnal deverá

atingir preço igual ou inferior ao limite milximo estipulado pela Administração e. caso o lote cotado seja composto de itens,

o preço unitário destes deverá ser igual ou inlerior aos limites previstos para cada item no Termo de RefeÉncia.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deveni reduzi-lo a

um valor igual ou inl'erior ao limite máxinro previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que idcntifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos valores a

algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.ó. A não desclassificação da pÍoposta nâo impede o seujulgamenb definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase

de aceitaçã0.

8.7. 0 sistema disponibilizaú campo póprio para tmca de mensagens entre o Pregoeiro(a)e os licilantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCIS
9.1. O(A) pregoeiro(a) daní inicio à etapa compctitiva no honário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os licitantes

poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2. A disputa será realizada por lote/item. sendo os preços regislrados na ata da sessão. quando, para efeito de lances, será

considendo o valor global do respectivo lote/ilern.

9.2.1. Na fase dc lances, o larce final deverá atingir preço efii conformidade com o item..8.4 do Editrl Convocatório. quanto

ao preço global e unitilrio dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados enviosde lgpces, o licitante que cotou na

proposta Inicial o *enor preço deueá reduzi-lo a um valor igual ou inl'erior ao limite máximd-iievialopela Administraçã0.

junto ao Anexo I - lermr-r dc Rcferência.

9.2.2. Os licitantes poderão olcfur lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema. ainda que este seja

maior quc o menor lancejá olertado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que l'or recebido e registrado em primeiro

lugar

9.2.4. Só podeú haver empatc entÍe pÍopostas iguais 1nâo seguidas de lances), ou entre lances linais da Íase fechada do

rnodo de disputa abeío e fechado.

9.1. Dumnle a sessão pública de disputa. os licitantes serâo informados, enr tenpo real. do valor do menor lance registrado.

O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeim(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexâo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no dcconer da etapa competitiva. o sistema poderá

permanecer acessível à reccpção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possílel, sem prejuizos dos atos

realizados.

9.4.1. Quando a desconexâo do sistema eletónico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um lempo superior a l0 (dez) minutos,

a sesão pública seú suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte c quatm)horas apos a comunicação do fato aos

participantes. no sítio eletónico utilizado para a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus drconente da perda de negócio diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotrdo para estc certame será o "Aberto e ['echado". nos lermos do Art. 56, da Lei Federal n"

l4.l3ii202l, do Arr. 22. inciso I e do Art. 24. da tnstrução Normaliva SEGES,t{E n'7312022, observados os seguintes

termos:

9.5.1 . A ctapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de I 5 (quinze) minulos.

9.5.2. tincenado o prazo previslo no item acima. o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,

transcorrido o periodo de até l0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente

encerrada.

Prêfeitura Municipôl R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CEP: 65575-OOO
aiuabâ/cÊ - cNPJ 07.558.23IloooI-45 | licitacôoaiuaba.9l€ügmail.com
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9.5.i. Encenado o pnzo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá a

opoíunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das oÍ'ertas com valores até 10% (dez por cento)

superior àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

9.5.3.1 . No pruedimento de que trata 0 item acima o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa ahrta ou

por oÍêrtar melhor lance.

9.5.4. Na ausência de, no minimo. 3 (três) olbrtas nas condições de que fata 0 item 9.5.3, os aulores dos melhores lances

subsequentes, na ordem de classificaçã0, ate o márimo de i (três). poderâo ol'erecer um lance final e fechado em até 5

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acimq o sistema ordenará e dilulganá os lances. conforme disposto no §

2" do art. 22, da Instruçâo Normativa SEGES/MI n" 7312022.

9.5.6. Dellnido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) podeú negociar condi@es mais vantajosas com o primeiro

colocado. conforme previsão doArt.6l, daLei n" l4.lll/2021.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificarâ em coluna propria, as micmempresas e empresas de pequeno

porte paÍicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta íor empresa de maior poÍe,

àssim como das demais classificadas, para o fim dç apliçar-se.o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no

123/2006. rcgulamerttada pelo Decreto n" 8538i2015.

9.7. Nessas condições, :â§ propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com preço de até

5% (cinco por cento) acima da rnelhor proposta ou melhor, lance serão considcradas empatadai coín a primein colocad4

no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP

9.8. Â melhor classilicada nos termos do item anterior teÉ o direito de encarninhar uma última ofertâ para daempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação autonlática para tanlo.

9.9. Caso a microcmpresa ou enlpresa de pequeno poíe melhor classilicada desista ou não se manifeste no prazo

estabclecido. serâo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontren naquele intervalo de 5% (cinco por

ccntLr). na ordem de classificaçã0. para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno prte que se encontrem

nos intewalos estabclecidos nos ilens anteriores. seú realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor ol'eía.

b.ll. Bm caso de empate enlre duas 0u mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima, seúo utilizados os

critérios de desempate prcvistos no art. 60 da l,ei n" l4.ll3' de 2021.

Ií).() DANEGOCIAÇÃO DAPROPOSTA I DO LICITANTE ARREMATANTI

10.1. Encenada a etapa dc envio de lances eletónicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poden{ negociar condições mais

vantajosas com o primeim colocado, conforme previsão do Art. ól, da Lei no 1413312021'

10.2. Na hipólesc da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçã0, o(a)

pregoeirola) podeú negociar condições mais vantajosas, aps definido o rcsultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da

Instrução Normativa SEGES,ME n" 73/2012.

10.3. Á negociação sená realizada por meio do sistema e podeú ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeto colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razâo de sua pÍoposta permaneceÍ

aci.a ào preçn máximo definido para a contrataçã0, a negociação podeá ser tbita com os demais licitantes classificados.

exclusivamente por meio do sistcma. respeitada a ordcm de classificação esubelecida no § 2" do art.22, ou, em caso de

propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate dehnidos no art. 28, ambos da Instrução

Normativa SEGES/ME n' 1 3 12022.

*'Gi,.
. Ãlmr'r :.',F.'j
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10.5. Concluída a negociaçâo, se houver, o resuludo será registmdo na ata da sessão pública devendo esta ser anexada aos

autos d0 prucesso de contratação.

10.6. O pregoeiro solicitaná ao licitante mais bem classificado que, no pruo de 2 (duas) horas, exclusivamente por meio do
sistemÀ envie a proposta adeqmda ao último lance ofertado, apos a negociação realizad4 acompanhad4 se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apÍesentados.

10.7. E facultado ao (à) pregoeiro (a) pronogar o prazo e$abelecido no item acim4 a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços Íinal, exclusivamente por meio do sistem4 no sitio eletrônico

http.: cr,tn Dtas. nrlultcnolotia.ctnr. br,'. dentro do prazo estipulado no item 10.6, acaÍretará a desclassificação do

proponcnte, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente. observada a ordem de classificaçã0, sem

prejuízo da sançâo prevista n0Art. 156, inciso lll, da Lei n" 14.133/2021.

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiru(a) iniciani a fase de aceitação e julgam€nto da pmposta.

ll.0 DAAPRTSUYTAÇAO I DO JULGATIEN'TO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS IINAL(IS)
I I .l . A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do

Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo represenlante legal do licitante, em linguagem clara e concis4 sem

emendas. rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto

e/ou lbmecedor do scrviço e demais informaSes relativas ao pmduto/serviço ofertado.

I I .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a padr da data da sua emissiio.

I 1.3. 0 licitante nâo poderá cotar propostr com quantitatilo de itens divergentes dos contidos nó respectivo lotc.

11.4. Na cotação do preço unitário não seú admitido o l)acionamento d0 centavo.

I I .5. Nos preços propostos iá estarão incluídas as despesas rcferentes a tiete. tributos e demais ônus atinentes à entrega do

objeto.

ll.ó. No caso da licitante ser cooperativa que executará (enlreganá) o objeto da licitação através de empregados, a mesma

gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposlâ apÍEsentar

exequibilidade no aspecto trihutilrio e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômim.

11.7. Aps a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possiveis san$es administrativas,

ohservado o devido processo legal.

I I .8. tniciada a Íase de j ulgamento, o(a) pregoeim(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar

atendc às condições de participaçào no certame, confonne previsto no aí. l4 da Lei n" 14.133/2021, especialmenle quanto à

exiíência de sanção que impeça a participação no ceíame ou a fulura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros.

A)SICAIT:

B) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sanct-res/ceis)l e

C) Cada$nr Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Conlroladoria-Geral da União (https://www.

portaldatransparcnc ia.gov.bnsancoesi cnep).

11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tle seu sócio majoritário.

I 1.10. Constatada a exi$ência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de participação.

I I .l l. Cam observada a inexistência de sançôes irnpeditivas da participação. seú iniciado o procedimento de julgamento

da(s) proposta(s) de preços finais.

11.12. Para julgamento das proposlas seú adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas condiçôes

deÍlnidas neste edital e o dispsto no Termo de Referência que noíeia a contratação, sempre buscando alcançar a maior

vantajosidade. quando serão desclassificadas as propostas que:

I I .12.1 . Contivcrem vicios insanáveis e/ou condições ilegais;
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I I .2.2. Não obedecerem à especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

11.12.3. Apresentarenr preços manil'estamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

I 1.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

I I .12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outms exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

I 1.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao eslimado pela Adminisfaçâ0. independentemente do valor total

do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma

eletrônica.

ll.l3. Seú considerado indício de inexequibilidade das pmpostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administraçã0, nos termos da Instrução Normativa SEGESÀ4E n" 7312022.

ll.14. A inexequibilidade. na hipotese de que trata o item anterior, só sená considerada apos diligência do(a) pregoeir(a),
que veúa a comprovar:

11.14.1. Que o preço de cu$o do licitante ultrapassa o valor da propostÀ e

11.14.2. lnexistirem custos de opoíunidadc capazes de iustificar o vulto da oferta.

11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares. poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compove a exequibilidade da propsta.

1l .16. Toda dcsclassificação seú sempre lirndamentada e registrada na plataforma eletónica.

ll.17. Se a proposta de menor preço não lbr aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a propo$a subsequente. observada a

ordem de classiÍicação. verificando sua compatibilidadee assim sucessivamente. até a apuração de uma proposta que atenda

a este edital.

12,0 DArAS[ D[ HABTUTAÇÃO

12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

l2.l.l Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou alterações, quando não

consolidado. devidamente registrado no ôrgão competente, em se tratrndo de sociedades mmerciais, e, no caso de

sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

i2.1.2 - Registro comercial, no caso de enrpresri.rio individual;

12.1.3 - Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civisl

12.1.4 - Decreto de autorização, em se tralando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de rcgistro para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir:

12.1.5 - Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força de lei, tenha validade para

lins de idcntificação em todo o tenitório nacional;

r2.2 - HABILTTAÇOIS nSC,lt , SOCIAL E TRABALHTSTA

12.2.1 - Pmva de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (tNPI);
12.2.2 - Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao scu ramo de atividade c compalivel com o objeto contratual:

12.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazcnda Federal, quanto aos'lributos Federais, DívidaAtiva da União (PGFN) e

Seguridade Social. com base na PoíaÍia ['onjunu RFB/PGI'N N" 1.751 de 02/10/20141

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda E$adual do domicilio ou sede do licitante. ou outra equivalente, na

tbrma da lei:

12.2.5 - Prova de rcgularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalenle, na

forma da lei:

12.2.6 - Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;
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12.2.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de ncgativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lein" 5.452, de l" de maio de 1943.

12.2.8 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7" da Constituição Federal, não emprega menor de l8 (demito) anos em trabalho
notumo. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de ló (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a paíir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 d aLei n, 14.133t2021.
12.2.9 - Na forma do que dispõe o aÍ. 42 da Lei Complementar no 123 de I4.12.2006, a comprovação de regularidade fiscal
e trabalhista das microemprees e cmpresas de pequeno porle somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
11.2.10 - Para elbito do dispo$o no subitem acima. as microempresas e empresas de pequeno poíe, por ocasião da
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentrção exigida pam hns de comprovação de
regularidade liscal e trabalhista mssmo que esta apresente alguma restrição.

12.2.11 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista. seÉ assegurado o pram de 05
(cinco) dias úteis, contado a parlir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do ceíarne, pronogáveis por
igual periodo, a critério da Administração Pública. para a regulariza$o da documentaçã0. pagamento ou parcelamento do
debito.

12.2.11 - Â não regularização da documenlação, no pra:n previsto no subitem irnterior, implicará na decadência do direito à
contratação. sem prejuízg das sanções previstas na lei e neste edital, sendo facultado à Administraçâo mnvocar os licitantes
remanesccntes na ordein dê classiÍicaçã0, para a assinatura do contrato, nos term0s deste edital.
r2.3 - QUALtflCAÇÃO ECONÔMtCA I FTNANCEIRA:
ll.,'i.l - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distibuidor do dornicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa fisica (alinea "c" do inciyr II do art. 5" da IN ScgeVME n" 116. dc 2021 ) ou de sociedade simplesl
I 2.3.2 - Certidão negativa dc falência expedida pelo distribuidor da sede do licitanre (inciso tl do art. 69 da Lei n" 14.133, de
202r);

12.i.3 - lndices dc Liquidcz Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidcz Conente (LC), superiores a I (um), comprovados
mediante a apresentâção pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçôcs contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes formulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realiávcl a Longo Prazo) :-(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) - (Ativo'Iotal)- (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

ll[ - Liquidez ('oncnte (l-C)- (Ativo Circulante) = (Passivo Circulante).

12.1.5 - Caso o licitrnte apÍesente rcsullado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Conentc (LC). seú exigido para Íins de habilitação capital minimo OU patrimônio líquido
minimo dc 2% (dois por cento) do valor total estimado da contrataSo.
12.i.6 - As empresas criadas no cxcrcício linanceim da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§ l" do art. 65 da Lei n" I 4.133, de 2021).

12.3.7 - 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes conúbeis limitar-se-ão ao

último exercicio no caso de a pessoajuridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ óo do art. 69 da Lei n" 14.133,

de 20ll ).

12.i.8 - No caso dc tbmecimenb de bens para pronta entrega" não seú exigida da microempresa ou da empresa de pequeno

porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercicio social

12.3.9 - O atcndimento dos Índiccs econômicos prcvistos neste item deveú ser atestado mediante declamção assinada por
profissional habilitado da área contábil. apresentada pelo licitante.

I2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCMCA:
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12.4.1 - Conrprovação de aptidão para fomecimento de bens compatíveis com o objeto desta contrataçã0, mediante
aprescnlação de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que demonstrem experiência no
fomecimento de itens similares em caracteríslicas, quantidades e prarcs.

12.4.2 - O licitante disponibilizaú todas as informa@es necessárias à comprovaçâo da legitimidade dos atestados,
aprescntando, quando solicitado pela Administraçã0, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratanle e local em que foi execúado o objeto conhatado. dentre outros documentos.

12.4.i - Para os itens relacionados ao fomecimcnto de gás liquefeito de petróleo (GLP), o licitante deveú comprovar
regularidade para o exercício da atividade de revenda/comercialização de GLP. em conformidade com o art. 3" da Resólugão
ANP n" 958. de 05 de outubro de 2023. da Agência Nacional do Petmleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, que
regulamenta a autorização para o exercicio da atividade de revenda de GLp
12.44'O licitante deverá declarar que possui. ou possuiú até o inicio da execuçâo contratual, estrutura logistica e
operacional suficiente pam assegurar o cumprimento dos prazos de entrega pÍevistos neste Termo de Referência, inclusive
quanto às demandas prioritilrias e emeryenciais da Administraçã0.

I2.5 - DIMAIS DOCUMINTOS
12.5.1 - O licitante deverá apresenta( sob pena de inabilitaçào, a declaraçâo de que cumpre as exigências de reserva de
caÍgos para pes$a com deficiência e para reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
12.5.2 - O licitante deveú apÍesenlar. sob pena de desclassificaçã0. declaração de que suas pmpostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiqão Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven@es coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta
vigentes na data de cntrega das propostas.

12.5.3 - Declaração expressa do responsável legal do licitante de que nâo existe superveniência de fato impeditivo da
habilitação ou redução na sua capacidadc linanceira que venha a aietar as exigências contidas no edital.
12.5.4 - Declaração dc que nos quadros de úcios da empresa não há aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contralante ou com agente público
que desempenhe funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conlralo. ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parentc em linha rera, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

12.ó - DrsposlÇoES GERATS S0BRE HABILIhÇÃO
12.6.1 - Quando permitida a panicipação de emprcsas estrargeiras que nâo Íüncionem no Pais, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documcntos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
12.6.3 ' Na hipótese de o fomecedor ser empresa estrangeira que nâo funcione no País, para assinatun do cgntrato ou da ata
de regisfo de preços ou do accite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serâo haduzidos
por tradutoriuramenlado n0 País e apostilados nos temros do disposlo no Decreto n" 8.660, de 29 de janeiro de 201ó. ou de
outro que venha a substitui-lo. ou consularizados pelos rcspectivos consulados ou embaixadas.
12.6.3 - Não serão aceitos documenbs de hahilitação com indicação de ('NPI/CPF diferentes, salvo aqueles legalrnente
permitidos.

12.6.4 - Se o Íbmecedor fbr a matria todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o fomecedor for a filial.
todos 0s documentos deveúo estar em nome da filial. exceto para atestados de capacidade técnica e no caso daqueles
documcntos quc. pela própda natureza. cornprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.6.5 - Serâo aceitos rcgistros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de númems de documentos pertinentes
ao CNI) e ao ('RF,fG'lS. quardo for
I3.() DISPOSICOES SOBRE A

conrpror lda a cenlrali

APLICACÃO DA
zaçâo do recolhimento dessas contrihuições.

LII COMPLEMENTAR I23l2O()ó
l3
pô

.1. Haventlo restrição quanto à rcgularidade fiscal e trabalhista da microempresa" da empresa de pequeno
r1e ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. J4, da Lei t'ederal n" I I .488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do{s)
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documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no

121t2006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o t-inal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS PIDIDOS D[ ESCLARICIMf,NTOS f, DA TMPUGNAÇÃO DO ÀTO CONVOCATÓRrO
14.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a). até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrônico. no endereço licitacaoaiuaba.9l @gmail.com.br, informando o número deste pregão e o órgão

interessado ou por meio da plataforma https://compras.m2atecnologia.com.br/.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encamiúados, os interessados deverão se identihcar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica. e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as inÍbmrações para contato (endereço completo, teletbnee e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela

platalilrma eletrônica aos interessados.

14.4. Até 3 1três) dias úteis antes da data lixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar
o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

licitacaoaiuaba.9l il.com.br infbrmando o nirmero deste pregão e o órgão jnteressado ou por meio da

p latalbrma httus://comoras,m2atecnologia.com.br/.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

platal'orma eletrônica.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

lizessem pane. vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnação conlra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado. para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão coúecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal eiou subscritas por representante

não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.9.1 . A concessão de ettito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dirulgado por meio da plataforma

clctrônica" no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

I 5 DOS RI,CURSOS ADMINISTRÀTIVOS
15.1. A interposiçâo de recurso reÍ'erente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitaçâo observará o disposto no art. 165, da Lei n' 14. 133, de 2021.

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusâo. em campo próprio do sistema. quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

aprescntâção das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

httns://comn ras.m2atccnologia.com.br/,
15.2.I . Os demais licitantes Íicarão dcsde logo notificados a apÍesentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do témino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vistr imediata dos

elementos indispensáveis à del'esa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

PreÍeitura Municipal R. Niceias AÍraes, N" 498 Centro, CEP: 65575-OOO
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15.4. A ausência de manilestação imediata do licitante quanto à intençâo de reconer importará na preclusão
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor
15.5. O acolhimento de rccurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá rcconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encamiúar recurso
para a autoridade superior, a qual deveú proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
latalirrnrn h :i/com ras.m2atecnol a.com.br/.

I6.0. DAS INFRAÇOTS ADMINISTRATIVAS E SANÇ ôos
[6. ] . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:
l6.l.l. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo enÍegar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o ccrtame;
16.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

A) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia$o;
B) Rccusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
C) Pedir para ser descla§pificado quando encenada'à etapa competitiva; r,u
D) Deixar de aprcsentâr'âmostrd, quando for o caso; ' '

E) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.
16.1.3. Nào celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta.

16. I .3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou. quando f'or o caso a ata de registro de preço, ou
ainda aceitar ou retirâr o instrumento equivalente no praz.o estabelecido pela Adminislração;
16.1.4. Apresentar declaração ou docunlentação Íàlsa exigida para o certame ou prestar declaração Íàlsa
durante a licitação;

16.1.5. Fraudar a licitaçãol
16. I .6. «)mportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqucr natureza, em especial quando.
A)Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
B) Induzir deliberadamente a erro no julgamento:

C) Apresenlar amostra talsificada ou deteriorada. no caso de solicitaçâo de amostras. se Íbr o caso;
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a t'rustrar os objetivos da licitação;
16. 1.8. I'raticar ato lesivo previsto no aí. 5" da Lei n." 12.846. de 201 3.

16.2. Conr fulcro na Lei n" 14.133, de 2()21. a Administração poderá, garantida a prévia defesa" aplicar aos

licitantcs cVou adjudicatários as seguintes sanções. sem prejuízo das rcsponsabilidades civil e criminal:
16.2.1. Advertência:

16.2.2. Multa:
16.2.3. lmpedimenh de licilar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicaçâo das sançôes serâo considerados:

16.3.1. A natureza e a gravidade da inlração cometida;
16.3.2. As peculizridades do caso conoreto;

16.3.3. Âs circunstâncias agravantes ou alcnuantes;

Prefuitu.a Municipal R. Niceiâs ArÍaes, N" 498 Centro, CEP: 635?5-(x)O
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16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Publica;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
16.4. A nrulta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. a contrr da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.l.l. 16.1.2 e 16.1.3, a multr seú de 0,5% a l5% do valor do

contrato licitado.
16.4.2. Para as inÍ'rações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 30%
do valor do contrato licitado.
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas. cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
útcis. contado da data dc sua intimaçào.
ló.7. A sanção de impedimento de licitrr e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 16.l.l, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbilo da Administração Publica
direta e indireta do ente l'ederativo a qual pert-encer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicda.ao responsável a sa!çào de declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar. em
deconência aa pátr'Cl Úa{ intraçôes disposms nos irens I6.l .4. 16. 1.5. 16. I .6. 16. frt 1ó. L8. bem como pelas

inliaçties adnúnistrativas previstas nos itens 16.1. l. 16.1..2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impcdimento de licitar e contratâr, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5". da Lei n.' 14.13312021 .

16.9. A recusa injustificada do adjudicaúrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prÍrz.o estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1.,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaní às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em Íàvor do órgão ou entidade promolora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do aÍ. 45, §4" da IN SII,GES/ME n." 73, de 2022.
16.10. A apuração de rcsponsabilidade relacionada à sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes. que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatiirio
para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, coniado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especit'icar as provas que pretenda produzir.

16.ll. Caberá recurso no praz-o de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência multa e

impedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
prot'erido a decisão recorrida. que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superio( que deverá proÍêrir sua decisão no prazo máximo de 20
(vintc) dias úteis. contado do recebimento dos autos.

16.12. Cabeú a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinzel dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16. I 3. O recuno e o pedido de reconsideraçâo terão eÍbito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrcvcnha decisão linal da autoridade competenle.

pÍefciturâ Municipâl §1. Nicêiás Arrae, N" 498 Cêntro, CEP: 65575-OOO
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16.14. A aplicação das sanções previstas neste odital não exclui, em hipótese alguma. a obrigação de reparaçâo
integral dos danos causados.

I7,0. DAADJUDICAÇÁO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 71. da Lei n" 14.133, de 2021.
17.2. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razões dc interesse público deconentes de Íàto superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentaçâo escrita.

17.J. O sistema gerani ata circunstanciada na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

18.0. DACONTRATÂÇÃO
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco)dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período. desde que solicitado durante o seu
transcurso c. ainda assim. se devidamente justificado e aceito.
18.2. O contratado estará obrigado a manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôcs por ele assumidas. todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação.
18.3. Será làcultado i.A(grinistração, quando o convocado não assinar o termo de conhato ou não aceitar ou
nào retirar o instrumeito equivalente no prívo e nas cbndições estrbelecidas, convocar os licilantes
remanescentes. na ordem de classificação. para a celebração do contrato nas condições propostas pelo Iicitante
vencedor.

t8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima" a Adminisração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podeú:
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classiÍicação, com vistas à
obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatiirio;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofeíadas pelos licitantes remanescentes. atendida a
ordem classificatória" quando lrustrada a negociação de melhor condição.
18.5. A recusa injustilicada do adjudicaúrio em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em
Íàvor do órgâo ou entidade licitante.
18.5. 1. A rcgra transcrita acima não se aplicaú aos licilantes remanescentes convocados na forma item I 8.4.l.
18.6. Será fàcultada à Administração a convtxação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens
acima.

18.7. Dccorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte integrante deste
edital.
19.0. DAS DTSPOSIÇOES GTRAIS
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, nos endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônicol
19.3. Na contagem dos praans estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento.

PreÍêituÍa Municipal n. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CÊpi 65525-0()0
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19.4. Os prazos estabelecidos neste edilal sc iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura
Municipal;
19.5. Esta licitação não impoÍa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá- la
por razões de inleresse público, anuláJa por ilegalidade de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fu ndamentada:

19.6. ti lacultada ao (a) pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer lase da licitação, a promoção de
diligência des{inada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa
entrc os inleressados. desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, o princípio da isonomia, a
tinalidade e a segurança da contratação;

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), nos termos da legislação pertinente;
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não scrá. em nenhum caso, responsável por csses custos. independentenlente da condução ou do resultado do
processo licitat(rrio;
19.10. Os licitrntes são responsávcis pela Íi<lclidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados cm qualquer fase da licitação;

19.ll. Cabeú ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
dccomnte da perda&.rsgocios diante da inobservâneia dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão;

19.12. O descumprimento de prazos esrabclecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a). ou ainda o nâo
atcndimcnto às solicitações/convocaçôes. ensejará DESCLASSIFICAÇÀO ou INABILITAÇÀO:
19.13. 0 desatendimento de exigências l'ormais não essenciais não importrrá o afastamento do licitante. desde
que seja possivel o aproveitamenlo do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público;
19.14. lbdas e quaisquer comunicaçõcs com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataÍbrma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

19.15. l'ica terminantemente proibido ao(a) prcgoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento. sob qualquer hipótese ou pretexto usando teleÍbnia flxa ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame;

19.16. O lbro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Clomarca de AIUABA. Estado do Ceará.

Aiuaba - Ceaní l2 de junho de 2í)26
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I .l - O presente terÍno tcm como ob.ieto o(a) REGTSTRO DE PREÇO PARA FUTURAS
AQUISIÇÔES DE RECARGAS DE ÁGUA ADICIoNÂDA DE SAIS, RECARCAS DE GÁs DE
COZINHA (CLP). VASILHAMES VAZIOS PARA ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA E
VASILHAMES VAZIOS PARA ACONDICIONAMENTO DE GÁS DE COZINHA (CLP), PARA
ATENI)ER ÀS XCCTSSIUADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
AIUABA/(8. conÍbmte condições e crisências estabelecidas ncste instrumento. e nas disposiçôes
conlidas na l.ci l-'ederal n' l,1.lli'1021. de 0l de abril de 2021. e no Decreto n.07i2025, de l7 dejaneiro
de 2015. quc regulamenrou a Lei Federal n' l4.li3. de 0l de abril de 2021. no âmbito dos órgãos e
entidadcs da Administraçào Pública direta. autárquica e lirndacionâl vinculados ao Poder Executivo
Municipal dc A iuaba-CFl.

1.2 - As cspecificações e os quantitativos do ob.leto desta contralação estão descritos no quadro a seguir

LOTU # l

VALoR
UN 1T.

VA LOR
TOTA L

IJNIDAI)I] 7 r 3.00 R$ r28.81
RS

9t.84t.53

5758 - BOTIJÕES VAZIOS
CONFECCIONADO EM METAL.
RESISTENTE A IMPACIÍ] E COM
CAPACIDADE DE I3KG. PARA
ACONDICIONAMI-NTO DL, (;ÁS DE
cozrNHA (Gr_P)

uN tDAt)rl 50,00 RS 24S.92
R$

t2.496.00

TOTA L: RS 10{.137.53

L(r't'l.tí2

| | t.\t l)I\( Rt(..\o t \ ). o ).
\:\I,0R
t \t t.

\I{LOR
1()'t'.u_

5760 . VASII HAMI: PARA A(;T]A MI\I]RAI- .
(;ÂRRAIJÀO DL 20 I,II ROS Í]M ruI,ItiTII,I NO PARA

^(iUA 
MIN|R l. (V^Slt,tl^Mti V^ZIO) COM

PRottiloR N^ P R t SUpERIoR t. t.r\(RE DE
sl1(jrJnAN(A rNVtot.^vll. r)ENrRo rx)s l,At)RÔEs
l\t\ttt tt( x)\ pt l.os rlRr;À()s Rt \t,rlNs^vFls F:

( oM VALIDADL IMPRIjSSA NA LMttAI.^(;l:M DO
PROI)l rt O.

tiNIi)^t)l .19q,00 R$ 2.r.87 RS9.524.r1

I . CoNDICÔES CERAIS T)A CONTRATACÁO:

DESCRTÇÃO uN ). Q1'D.

'7- S LIQIJIIFEITO(GLP) I3 KG
ECARGA DE CÁS. BOTIJÀO t)E

TICo COM CAPACIDADI: PARA I
DE GLIl I:ABRICADO SI](;t]N

NBR 8460 DA ABNT
IAÇAO I]RASILEIRA DI]

tcAs. PossutR DtsPostl tvo
JGURANÇA DtJ ACORDO COM A NO
BNT NBR It6I4

I . ,\(iI A ADIC IoNAI)AS DI: SAIS. I:NVASADA L1IV 26.04t.00 R$ l r.81t R$ l6t 't49.0t{
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t.(rru #:

tr t.;\t DES( Rr( ÀO I \lD. QI D.
!:{t.oR
I NIT.

!:{t-oR,I0TAI-

(iARRAr.ôEs Dt-r pt.Ásrrco rR^NSPARENTE. coM
APAall)ADU DL 20 LITROS COM T^MPA E LACR
U SITGURANÇ^ c^RACt'ERisi tcÀs: 

^cuA 
DE Bo

I ]AI,IDADE. LIVRE DE IMPLJREZAS. DIJVIJRA SI.]R

FORNECIDA EM RLCIPILNILS LACRATNS COM
M^R(^ I vAt tDAD| DUN]Ro t)os PADRôFS
[sTABELECITxlS per.,l ,qcÊNCrÁ. NACtoNAL DE
vtcIt-ÂN( rA sANrrÁRrA (ANvlsA). coN.l-hNDo sELo
FISC^t. t)ti coNl RoLI

'l O'l:'\1.: RS 370.9?3.21

Classilicaçâo do objeto quânto à heterogeneidade ou complexidade

l.i O objeto desa contrataçâo e caracterizado como comum. conforme justificativa pormenorizada em

tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

Clâssificação do Objeto quanto à Natureza (Bem "Comum x Bem de Luxo)
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1.4 O oUittõ desra contralirçào não se enquadra como artigo de luxo. conforme definição estabelecida
no an. 12. § l'e § 2'do Decreto n" 0712025. de l7 de janeiro de 2025. o qual veda a aquisição de itens

com especiíicações excessivas ou de caráter de oslentação, opulência ou requinte, salvo quando

demonstrada a essencialidade ou compatibilidade de preço com bens comuns da mesma nalureza.

Adoção do Sistema de Registro de Prcços

1.5 Será adotado o Sislema de Registro de Preços para a contratação do objeto deste termo, em

conformidade com os arts. 30 a 39 do Decreto n" 07/2025, que regulamenta os procedimentos auxiliares
das contratações públicas. inclusive o registro de preços no âmbito da Administração Pública Municipal
direla e indireta de Aiuaba,'CE. e nos teÍrnos do art. 82 da Lei Federal n' 14.13312021, conforme
justiticativa pormenorizada em tópico específico do Estudo'Iécnico Preliminar (E'I P).

2 - DESCRTCÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTACÁO DA CONTRATACÃO:

2.1 - A Fundamentação dâ Contratação e de seus quantitativos. bem como a descrição da necessidade da

contratação, encontram-se formalizadas no documento que deu origem à demanda e no Estudo Técnico
Preliminar, que subsidiam a presente contratação e intcgram o rcspectivo processo administrativo.

A conrrataçâo visa íLssegurar o abastecimcnto contínuo das unidades administrativas municipais com água

adicionada de sais e gás liquefeito de petróleo (GLP). insumos essenciais ao funcionamento

administrativo. preparo dc alimentos. atendimento ao público e rnanutenção das atividades operacionais

das secretarias municipais.

2.2 - Da previsão no Plano de Contrâtâções Anual:

2.2.1 - A presente contratação possui previsão no Plano de Contratações Anual - PCA do exercicio de

2026, estando devidamente alinhada ao planejamento desta Administraçào.

PrefeituÍa Municipâl n. Niceias Artaes, N" 498 centto, cEP: 65575-ooo
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3.1 - A descrição da solução como um todo. encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
'l'écnicos Preliminares.

4.1 Sustentabilidade e requisitos sanitários

4.1.1 Os produtos deverão atender rigorosamente às normas saniúrias aplicáveis. incluindo condições

de higiene. armazenamento. validade. integridade das embalagens. rastreabilidade e demais requisitos
defi nidos pela vigi lância sanitâria.

4.1.1 O transporte c a entrega deverão ocoÍrer em condições que preservem a qualidade dos produtos e

a segurança sanitária e operacional, assegurando a integridade dos vasilhames, a manutenção dos lacres, a

protcção contra contaminaçõcs Íisicas. químicas ou biológicas e a observância das normas aplicáveis ao

acondicionamento. manuseio c transporte de água adicionada de sais e de gás liquefeito de petróleo

((;l.P). de nrodo a garantir a manulenção das câraaEÍsticas originais dos produtos até o momento do

rcccbimcnto pela Adntinistraçio.

.1.l.i S€mlrre que tccnicamente aplicrivel. poderão ser priorizados produlos com embalagens recicláveis,

reduzidas ôu que atcndam a critérios de sustentabilidade ambiental. sem restringir a competitiYidade.

{.2 - Participâção dc consórcios:

.l.l.l Nào será admitida a Panicipação de cmpresas reunidas em conúrcio no pÍcsente certame. A
vcdação decorre da análise realizada na fase preparatória da contratação, que concluiu que o objeto possui

natureza e complexidade compativeis com a execução por empresa individualmente considerada. não

havendo necessidade de somatório de capacidades técnicas ou econômico-financeiras para sua adequada

execução. A rnedida busca preservar a competitividade do certame e sintpliticar a gesÉo e a fiscalização

contratual. nos termos doan. I 8. inciso lX, da Lei n"14.133/2021.

{,J - Subcontratação:

4.1.1 Não será admilida a subcontratação do objeto contratual, considerando as caracteristicas do objeto

c a necessidade de contÍol€ dircto pela Administração quanto à qualidade dos materiais fornecidos. à

rastreabilidade dos itens e âo atendimento integral das especificações técnicas, cabendo ao contratado a

execução direta das obrigações assuntidas.

{.{ - Garantia da contratação

{.5 - Exigôncia dc cârla de solidâriedadc:

4.5.1 - Nào será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contÍatação

.1..1. I N âo será ex igida garantia da contratação. prevista nos arls. 96 e seguintes da Lei n" 14. I 33/202 I,

çonsiderando as caracteristicas do objeto. o valor estimado da contrataçõo e a avaliação do risco

associado à execução contratual.

PrêÍêitura Municipal R. Niceias Arraê§, N" 498 CentÍo, CEP:65575-OOO
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3 - DESCRICÃO DA SOLUCÀO COMO I.]M TODO C'ONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OB.IETO:

{ - REOUTStTOS t)Â CONTRATACÃO:



i«h'.,
','€j
af!r+F*

àa

CEARI

{.6 - lndicação r.lc marcas ou modelos:

4.6.1 - Não há indicação específica de rnarcas ou modelos, sendo admitidos todos os produtos que
atendam integrâlmente as especificações tecnicas estabelecidas.

{.7 - Vedâção dc utilizaçâo de marca ou nrodclo:

4.7.1 - Não haverá vedação de marca./mode lo na presente contratação

-l-8 - A mostrr§:

4.8.1 Nâo haveni exigência de apresentaçào de amostras do objeto contratual, considerando que as

especificações técnicas constantes deste instrumento são suÍicientes para avaliação da conformidade do
item a ser tbmecido.

J-9 - VisÍoria:

4.9.1 - Não há necessidade de realização de vistoria tecnica previa. considerando que o fornecimento
ocorre diretamente no endereço definido pela Administração, não havendo peculiaridades que justifiquem
deslocamento anterior

{.10 - Dos requisitos de habilitação e quâlificâção técnica

4.10.1 - Considerando a natureza da contratação e a necessidade de assegurar que o futuro contratado
possua condiçôes jurídicas. fiscais. trabalhistas, econômico-financeiras e técnicas para executar
adequadaÍnenle o objeto. entende-se necessária a exigência de documentaçâo de habilitação no
procedimento licitatório.

Assim, deverão ser exigidos, no instrumento convocatório, os documentos de habilitação juridica
regularidade fiscal. social e trabalhista, qualificação econômico-Ílnanceira e qualificação técnica. nos
termos dos ans.62 a 69 da Lei n'14.133/2021, observadas as exigências estritamente necessárias e

proporcionais à natureza do objeto da contratação.

Ressalta-se que as exigências serâo definidas de forma objetiva e compativel com o objeto. evitando
restrições indevidas à competitividade, cnr observância aos princípios da isonomia, da ramabilidade e da
seleção da propostâ mais vantâjosa para a Administração.

{.1I - Dâ Lei (;eml de ProteTão de Dâdos(LGPD)

.l.ll.l - Considerando que a contratação tem por objeto o fornecimento de materiais, sem úatamento
relevante de dados pessoais- a aplicaçâo da Lei n'13.709/2018 Lei Geral de Proteçâo de Dados (LCPD)
ocorrerá apenas de forma residual. caso haja eventual acesso a dados pessoais em documentos
administrativos.

PÍêÍeiturâ Munisipôl R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CÊp: 63575-000
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A exigência de habilitação tem por finalidirde yerificar a capacidade do licitante para cumprir as

obrigaçôes contratuais. garanrindo maior scgurança à Administração Pública quanto à execução do obieto
e à adequada aplicação dos recursos públicos.

5 - MODllt.() l)t.j Ítxuct-rÇÃo Do ou.,u't():
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Considerando a natureza contínua, parcelada e sob demanda do fomecimento, bem como a necessidade
de atendinento simultâneo das diversas unidades administrativas do Municipio, a contratada deverá
manter capacidade logistica e operacional compatível com a execuçào contatual, apta a assegurar o
atendimento tempestivo das solicitações da Administração, inclusive em situações emergenciais e de risco
de desabastecimento-

5.1 - Condições Cerais de Entrega

R}

Prêfeitura Municipal R. NiceiasAr,aes, N" 498 Cent.o, CEP:65575-OOO
aiuaba/cÊ - cNPJ g/.568.2311000I-45 I Iicitacaoaiuaba.9l@gmail.com

5.1-1 - Somente será aceita entrega previamente Êutorizada por Ordem de Compra ou Autorização de

Fomecimento emitida pela Administração e devidam€ntç .assinada pelo responsável comp€tente ou seus
substitutos legair. . 'r ;. i i.. ' -- 1.;',.., .,
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5.1.2 - Os materiais deverâo ser entregues nas quantidades, prazos e locais indicados na Ordem de

Compra ou Autorização de F-ornecimento expedida pela Administração.

5.1.i - Os produtos entegues deveràô estar acompanhados de documento fiscal correspondente,
observando as especificações constantes da proposta vencedora. incluindo rnarca/fabricante,
acondicionamento. quantidade, qualidade. validade e demais características exigidas neste Termo de
Referência.

5.1.4 - O recebimento dos matcriais ficani condicionado à conferência quantitativa e qualitativa pela
Administração. obrigando-se a contratada a substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas, quaisquer
itens que apresentem defeitos, inegulzridades ou desconformidade com as especificações exigidas.

5. l-5 - Os maleriais poderão ser rejeitados, n<l todo ou em pane. quando estiverem em desacordo com as

especificações do Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo máximo de até 02 (dois) dias
úteis, contados da notificaçâo da Adminisração, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

5.1.6 - Em caso de inegularidade constatada, a retirada e o transpone dos materiais recusados serão de
inteira responsabilidade da contratada, scm ônus para a Administraçâo.

5.1.8 - A contratada deverá garantir que seus funcionários estejam devidamente identificados e adotem
conduta adequada durante a realização das entregas.

5. 1.9 - Os materiais deverão ser entregues em condições adequadas para uso imediato, sem necessidade
de acondicionamento adicional por pafte da Administração.

O modelo de execução do obieto visa disciplinar as condições operacionais relacionadas ao fornecimento
parcelado. sob demanda. de água adicionada de sais, recargas de gás liquefeito de p€tróleo (GLP),
garrafões para acondicionarnento de água e botijões destinados ao acondicionamento de GLP,
estabelecendo responsabilidades, critérios de entrega, padrões ntínimos de qualidade e procedimentos de
fi scalizaçào necessiârios à adequada execução contratual.

O fomeciml"nto deverá ocorrer conforme a necessidade da Administração, mediante emissão de Ordem de
Compra ou Autorização de Fomecimento, observadas as condiçôes eslabelecidas neste Termo de
Referência.

5- 1.7 - -todos 
os custos relacionados ao hansporte, carga. descarga, mão de obra e entrega dos materiais

correrão exclusivamente por conta da contralada. incluindo eventuais danos causados à Administração,
aos materiais ou a terceiÍos durante a execução contratual.
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5.1. l0 - Quando aplicável. soments seúo aceitos produtos cujo prazo de validade restante seja igual ou
supcrior a 80% (oitenta por ccnto) do prazo total de validade estabelecido pelo fâbricante.

5.l.l I - A AdministÍação poderá realizar inspeçôes periódicas nos materiais fornecidos, antes ou apos a

entrega. com o objetivo de verificar coníormidade com as cspecificaçôes contratadas e com irs normas
técnicas e sanitárias aplicáveis.

5.1.12 - A rcsponsabilidade administrativa pelo recebimento dos materiais será atribuida ao servidor ou
Com issão de Fiscalização designada pela Adnr in istração, nos termos do art. I I 7 da Lei n" 14.13312021 .

5. | . l3 - O descumprimento das condições de entrega. qualidade ou especificaçôes dos materiais sujeitani
a contratada às penalidades previstas no contralo e na legislaçâo aplicável.

5.2 - Fornecimenlo de Água Adicionatla tle Sais e CarraÍires

5.2.2 - As recargas de água adicionada de sais deverão 6er entregues no prazo máximo de até 0l (um)dia
útil. contado do rccebimento da solicitação formal da Administração.

' 
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5.2.1 - Em situações excepcionais devidamente justificadas pela Administração, especialmente em
hipótcses de risco de desabastecimento. interrupção de atividades essenciâis ou atendimento de demirndas

urgentes relacionadas às unidades de saúde que funcionenr de forma ininterrupta, a conratada deverá
realizar a entrega no menor pmzo opeÍacionaln)ente possivel. observado o limite máximo de até 24 (vinte
e quatro) horas contadas da solicitação. independentemente de linais de semana. fcriados ou pontos
facultativos.

5.3.4 - A água deverá ser fomecida em garrafõcs de 20 litros dcvidamente lacrados, em perfeito estado de

conservação, higiene c acondicionamento, observadas as normas sanitárias aplicáveis.

5.2.5 - Os produtos fomccidos deverão atender aos padrões cstabelecidos pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária ANvISA e demais normas sanitárias aplicáveis. podendo a Administração solicitar.
quando necessário, docurncntação comprobatória da qualidade e potabilidade da água tbmecida.

5.2.6 - O aanspone da água deveriá s€r realizado em veículos adequados as exigências sanitárias
garantindo a integridade e a conservação dos produtos durante o deslocamento até o local de enhega.

5.2.? - Os garrafões vazios deverão ser recolhidos pela contratada nas enaegas subsequentes, quando

aplicável, observando-se as condiçiies nornrais de uso e conservação.

5.2.8 - Os garraÍões novos adquiridos pela Administração deverão ser entregues em perfeitas condições

de uso. vedado o fomecimento de recipientes danificados. rachados, deformados ou fora dos padrões

exigidos pelos órgãos competentes.

5.2.9 - A entrega dos ganalõcs novos podcrá ocorrer no prazo máximo de até 0l (um) dia útil, contados

do reccbimento da Ordem dc Fomecimento.

5.3 - Fornecimento de C LP c Botijões

PreÍeituÍa Municipal R. Niceiás Arrâes, N" 498 Centro, CÉP: 65575-OOO
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-5.2.1 - O lbmccimente de água adicionada de sais devcrá ocorrer de forma parcelada, conforme demanda
da Administnção. mediante emissâo de Ordem de Compra ou Autorização de Fornecimento.





rssÀo

Ero

atvaBA cEÂiâ

5.-l.l - O fornecimento de recargas de gás liquefeito de petrólco (CLP) deverá ocorrer mediante sistema
de troca. com entrcga dos botijões cheios c recolhimento simultâneo dos recipientes vazios pertencentes à

Administração.

5.3.2 - As recargas de Ct.P deveÍão ser cntregues no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas,

contadas do recebimento da solicitação formal da Administração.

5.3.3 - Nas situações em que a ausência de (jLP puder comprometer o funcionamento de unidades de

saúde com atendimento inintenupto ou a continuidade de serviços públicos essenciais, a Adminisúação

poderá solicitar atendimento prioritário. devendo a contratada realizat a entrega no menor prazo

operacionalmentc possivel, observado o limite máximo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da

solicitaçào. independentementc de finais de semana. feriados ou pontos facultativos.

_5.i.4 - Os botijões Íbmecidos deverâo atender às normas de segurança estabelecidas pela Agência

Nacional do Petróleo. Gás Natural e Biocombustiveis ANP, pelo INMETRO e pelas normas técnicas

aplicáveis da ABNT.

5.J.5 - Somente serão aceitos bôtüões en) adequadas condiçõcs de uso. com lacre de segurança inlacto.

identilicaçâo legível c dentro do prazo de vida útil Permitido P€los órgãos Íeguladores competentes.

5..1.6 - A conrÍatada seÍá responsável pelo transpoÍtq Catga, descarga e manuseio dos botijõ€s de GLP.

observando todas áS íbillas de segurança aplicáveis ari drmazenamcnto e transpone do Produto.

5.j.7 - Os botüões novos adquiridos pela AdministÍação deverão ser entregues em perfeitas condições de

uso e segurança. acompanhados das certificaçôes exigidas pelos órgàos competentes'

5.3.8 - A entrega de botijões novos poderá ocorrer no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados

do recebimento da Ordem de Fomecimento.

5.3.9 - O fomecimento de GLP deveni ocorrer conforme a demanda da Adminisração, não gerando

obrigação de consumo mínimo ou fomecimento automático contínuo'

5.{ - Garântia e Responsâbilidade

5.4.1 - A conúatada seni responsável pela qualidade, integridade e segurança dos materiais fomecidos

durante toda a execução contralual, devendo subslituir, sem ônus parâ a AdministÍação, quaisquer

produtos entregues em desconÍ'ormidade com as especificações deste Tenno de Referência'

5-4.2 - Aplica-se aos materiais fornecidos. no que couber, a garantia legal prevista na Lei n" 8.078/1990 -
código dc Defesa do consumidor- prevalecendo eventual praz-o superior oferecido pelo fabricante.

5.5 - Procedimentos de Finalizâção CoÍtratuâl

5.5_l - Ao término da contratação. a contratada deverá Íealizar o recolhimento dos recipientes fomecidos

cm regime de comodato. quando houver, mediante conferência da Adm inistração'

5.5.2 - A devolução dos recipientes será formalizada mediante termo de recebimento ou documento

equivalente, contendo a identificaçâo e a quantidade dos itens devolvidos.

M
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5.5.3 - A finalizaçâo contratual não afastará a responsabilidade da contratada por vicios, defeitos ou
irregularidades constatadas posterionnente. nos termos da legislação aplicável.

6.1 O contrato deverá ser executado fielmenle pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n" 14. 133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial, conforme o art. Il5 da referida Lei.

6.2 A gestâo do contrato será exercida pol servidor designado formalmente pela autoridade competente.
conÍ'orme previsão do art. 2' do Anexo VI do Decreto n" 0'112025. com a finalidade de acompanhar a
execuçào contÍatual e adotar as medidas necessárias à fiel observância das condições pactuadas. As
atribuições do gestor do contrdto estão prcvistas nos arts. 8o e 9o do Anexo VI do Decreto no 07/2025.

6.i A Ílscalização do contrato será exercida por servidor ou comissão de servidores igualmente
designados. nos termos do art. 2'. inciso Il. do Anexo VI do Decreto n'07/2025, permitida. conforme art.
70. a conlratação de terceiros para assisti-los ou subsidiá-los tecnicamente, sem prejuizo da
respon sabilidade do scrvidol público designado. As atribuições do fiscal do contrato estão preyistas no
aft. l0 do Anexo vl d() Decreto n" 0'712025.

I O profissional ou empresa contratada devcrâ assumir responsabilidade civil objetiva pelas informações
prestadas. firmar termo de confidencialidade e não poderá exercer competências exclusivas do fiscal do
contratol

ll A atuação dc terceiros nào exinte o frscal público de suas responsabilidades legais e administrativas.

ó.4 Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão contratual, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo periodo correspondente, mediante anotaçào formal no processo.
conforme art. I15. §5', da Lei n" 1.1.133,2021.

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais designados ou
respectivos substitutos, nos termos do art. I 17 da Lei n" 14.13312021 e do art. I I do Anexo VI do Decreto
n" 07i202-5, que trata das competências dos gestores e fiscais substitutos.

6.6 O fiscal do contrato deverá anotar, em registro próprio. todas as ocorrências relevantes,
detcrminando a regularização das falhas ou omissões, confornle art. I17, §1", da Lei n" 14.133/2021 e aft.
l0 do Anexo VI do Decreto n'07,2025.

6.7 Situações que extrapolcm a competência do fiscal deverão ser informadas ao gestor do contrato para

as providências cabiveis. nos termos do art. | 17, §2". da Lei n"14.133/2021.

6.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir. remover; reconstruir ou substituir, a suas expensas, o
objcto do contrato em caso de víc ios. defeitos ou falhas. nos termos do art. I l9 da Lei n" 14.13312021 .

6.9 O contratado responderá por danos causados diretâmente à Administração ou a terceiros, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização administrativa, nos termos do art. 120 da Lei
n'l4.li3,/202I.
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6 - MODELO DE CESTÂO DO CONTRATO:

6.1.1 Na hipótese de contr.ltação de terceiros prevista no item anterior:
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ó.10 O contratado será exclusivamente responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais
e conrerciais decorrcntes da erecução contratual ( art. I 2 I , caput. da Lei n" 14. I 33/202 | ).

6.1 I A inadimplência do contratado quanto aos encargos mencionados nâo transfere à Administmçâo
qualqucr responsabilidade. tampouco poderá onerar o objeto contÍatual (art. l2l, §1., da Lei n.
14. r33/202r).

6. I2 As comunicaçõ€s entre a Administração e o contratado serão feitas por escrito, inclusive por meio
eletrônico. desde que idôneo e passível de registro.

6-13 O contratado poderá ser convocado qualquer momento para adoção de providências urgentes,
inclusive para reunião de alinhamcnto de cxecução conbatual.

6.1.1 () contmtado deyerá manler prep,osto formalmente designado para representá-la na execuçâo do
contrato. conforme art. l4 do Anexo VI do l)ecreto n" 07/2025.

6.14.1 - A Administração poderá! mediante justificaliva, recusar o preposto indicado, exigindo nova
designaçào pelo contratado.

6.1-5 ' ApÓs a assinatura do contrato, poderá ser realizada reunião inicial com o contratado para
apresentação do plano de tlscalizaçào e execução contralual. incluindo diretrizes, responsabilidades.
fbrma de aferição de resultados e sanções aplicáveis, conforme o Decrcto n.07/2025.

6. l6 l)urante a vigência da contratação. deverão ser integralmente observados os normativos intemos e
os regulamentos municipais aplicáveis. especialmente o Decreto no 07/2025. que regulamenta a aplicação
da Lei n" 14. l-13/202 I no Município de Aiuaba, CE.

? - IN }'RAÇOES I.] SAN(]ÕES ,IDM IN ISTRATIVAS:

7. I - Comete infiação administrativa, nos termos da Lei no | 4. I 33, de 202 I , o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato.

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) der causa à inexecução total do contrato.

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivojustificado

e) apresentar documentação lhlsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

fl praticar ato llaudulento na execuçâo do contrato.

g) comportar-se de modo inidôneo ou comoter fi'aude de qualquer natureza.

h) praticar ato lesivo previsto no 5o da Lei n' 12.846, de I " de agosto de 2013.

7.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

o§*
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7.1. | - Advertência- quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
j ustilicar a irn posiçâo de penalidade mais grave (art. | 56, §2", da Lei n" 14. I 33, de 202 I ).

7.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutÍs descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato. sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. §5'. da t.ei n'14.133. dc 2021).

7.2.i - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas "e". "f'. "g" e "h" do subitem acinra deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d". que

.justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n" 14.ll3, de 2021).

7.2.4 - Multa de

7.2..1.1 - 5% (cinco por cento) do valor conratado, para aquelc que

1.2.4.1.1 - der causa à inexecuçào parcial do contrato. que não cause danos à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
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7.2.4.1-2 - deixar de entregar a documentaçito exigldà para o certame.

rYr
7.2.4.1 .3 - ensejàr o retardamento da execução ou da eítre!â do objeto da licitação/coítrataçâo direta sem
motivo justitlcado.

7.2.1.1.4 - entregar o objeto contratual rm desacordo com as especificações, condiçôes e qualidade
contratadas c/ou com vlcio. inegularidade ou detêito oculto que o tomcm impróprio para o tim a que se
destina.

7 2.1.2 - l0o/o (dez por canto) do valor contratado ou arJjudicado. para aquele que

7.1.4.2.1 - nâo mantivtr a proposta. salvo cm decorrência de tato supervcniente dey idamente justificado

7.2.,1.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Adminislmção, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

1 .2.1.3 - 20o/o (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação
direta. para aquele que:

7.2.4.3.1 - der causa à inexecuçâo totâl do contrato.

7.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaração
falsa durante a licitação/contralação direta ou a execução do contrato.

7 .2.4.3.3 - traudar a licitação/contratação direta ou praticar ato Íiaudulento na execução do contrato.

7.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza

7.2.4.i.5 - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta.

7.2.4.3.6 - praticar ato lesivo preyisto no an. 5' da Lei n" 12.846,de l"deagostode20l3.
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7.2.4.4 - muha nrora!ória de 0.33',/0 (trinta e lr0s centésimos por cento) por dia de atraso na enrega de
material ou execuçào de serviços, até o limite dc 9.9% (nove virgula nove por cento), equivalente a até 30
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à paíe inadimplente, excluída, quando for
o caso. a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal.

7.4.1 - Antes da aplicação da multr será fâcultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data desua intimação (an. 157, da Lei n" 14.133. de 2021).

7.'1.2 - Se e multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamenro
eventualmente devido pelo conratanle ao contratado, alem da perda desse valol a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentc (an. | 56, §8". da Lei n. 14. I 33, de 202 I ).

7.4-i - Previamente ao encaminhamento à : cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adm inistrativamerlte-. no. pritzo 

.náximo de 
.15 "i{quinze) _ 

dias. a conr..ar da datq do recebimento da
comunicação enviada pgla autoridade conrpeidnte.

7.5 - A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que issegure o contÍaditório e a
ampla defesa ao contratado, observandose o procedimento previsto no caput e panigrafos do art. l5g da
Lci n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratai e de declaração de
inidoncidade para licilar ou contratar

7.4 -'Ibdas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art
I 56. §7'. da Lci n' 14. 133. de 102 I ).

7.6 - os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.l3l, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administraçâo Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.
11.846. de 201i, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedir)rental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159. da Lei n" l4.ljj. de 202l).

7.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui. em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (aÍ. 156. §9.. da Lei n" 14.133, de 2021).

7.7 - A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
dc) direito para Íàcilitar. cncobrir ou dissimular a pútica dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, c, nessc caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica
serão estendidos aos scus administradorcs e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à cmpresa do mesmo rarno com relação de coligação ou controle. dc fato ou de direito, com
o contratado. observados. em todos os casos. o contraditório- a ampla detêsa e a obrigatoriedade de
análise .luríd ica prcvia (aí. 160. da Lei n" 14.133. de202l).

7.8 - o contratante deverá. no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção. informar e manter atuali:zados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspcnsas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
limpresas Punidas (Cnep). instituidos no âmbito do poder [jxecutivo Federal.

7.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíyeis de reabilitaçào nâ forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21 .

7.10 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administrdção ao contratado. além da perda desse valor, a dilbrença seú

Prefêitura Municipal R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CEp: 65525-000
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descontada da garantia prestada. de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o
contratado ou será cobrada judicialmente-

8.1-Osmateriais/bensseriorecebidosprovisoriamente,deÍormasumárianoatodaentrega.juntam€nte
com a nota fiscal ou instrumcnto de cobrança equivalente. pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
Íiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua conÍbrmidade com as especificações
constantes no Termo de Refàrência e na proposta.

8.2 - Os materiais/b€ns podcrâo ser rejeitados. no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório. quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na propost4
devendo ser substituidos no prazo máximo dc 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação do contratado,
às suas custas. sem prejuizo da aplicação das penalidades.

8.3 - O recebimento dcÍlnitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias. a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança eq uivalente 

. 
pela Administração, após a veriÍicação da qualidade e

quantidade do material e conscquente aceitação medianl.c tenno detalhado.

E.4 - Parâ as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 75 da l.ei n" 14.133/2021, o pràzo máximo parà o recebimenlo definitivo será de até l0
(dez) dias.

8.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de íorma justificada.
por igual periodo. quando houver necessidade de diligências para a aferiçâo do atendimento das
exigências contratuais.

8.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
devcrá ser observado o teor do i.rt. 143 da Lei n" 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota F'iscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
paganrenlo.

8.7 - O prazo para a soluçâo. pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela Administração durante a
análise previa à liquidação de despes4 não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8 - O recebimento provis«irio ou detinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nent a responsabilidade etico-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

1.iq u idação

E.9 - Recebida a nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correú o prazo de l0 (dez) dias úteis
para fins de Iiquidação. pronogável por igual período.

8.10 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
pÍonogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n' 14. 133. de 202 I

Prefêitura Municipal R. Niceiâs Arraes, N" 498 Centro, CEP: 63575-ü)O
Aiuaba/cÊ - CNPI 0rl,568,251/oool-45 I licitacaoaiuaba.9l@mail.com

E - CRITÉRIOS DE MEDICÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento
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8.1 I - Para Íins de liquidação. quando cabível. o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
inslrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os clementos necessários e essenciais do
documento. tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do óÍgâo contratante:

d) o periodo respectivo de execuçâo do contrato;

e) o valor a pagar; e

l) eventual deíaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

8.lf - Havendo erro na apresenlação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstáncia quc impeça a liquidaçâo da despesa" esta ficaní sobrestada até que o contratado proyidencie
as nredidas saneadoras, reiniciando-se o prazo qpós a comprovação da regularização da situação. sem

ônus ao contratante.

8. li - A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade Íiscal e lrabalhist4 mediante consulta aos sitios eletrônicos ollciais ou

outros meios disponíveis.

8.14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáreis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à

inadimplência rlo contratado, para adoção das providências cabiveis.

Prazo de pâgàmento

8.15 - O pagamento será el'etuado no prazo de ate 30 (trinta) diâs contados da data de apresentaçâo da

Nota l--iscal/Fatura atestada pela AdminisÍação, na forma e praz-o estabelecido tleste termo.

8.1ó - O pagamento somente seú autorizado depois de efetuado o "at€sto" pelo servidor competente.

condicionado este âto à verificação da conformidade da Nota F'iscal,'Fatura apresentada em relação ao

ob.icto cfetivamcnte entregue.

8.17 - A atualização tinanceira dos valores a serem pagos, em viíude de inadimplemento pelo

contratante- será et-etuada através tlo INPC (lndice Nacional de Prcços ao Consumidor), pro rata. desde a

data llnal do período do adimplemento ate a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o

contratanle é o único responsável pelo atraso.

Fornra de pagam€nto

8.18 - O pagamento seni realizado por meio de ordem banciiLria, para credito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo Contratado.

8.19 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

c.
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8.20 - Quando do pagamcnto. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.21 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamenlo l'icará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍêrida Lei
Complementar-

Reajuste

8.22 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

PieÍeitura Municipal R. Niceias Arraes, N" 498 cEntro, CEP: 63575-ooo
A,iuabâ/CE - CNP.I (r.568.23IIOOol-45 | licitacaoaiuôba.9I@gmail.com

8.23 - Após o interregno de um ano. contados da data do orçâmento estimado, os preços iniciais poderão

ser reajustados mediante aplicação do indice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo - IPCA.

8.24 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a panir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

8.25 - No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice(, de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

8.26 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

8.27 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

Íbrma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser

determinado(') pela legislaçào enrào em vigor

8.2E - Na ausência de previsão legal quanlo ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
parâ reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.29 - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento

Reequilíbrio econômico-fi nanceiro

8.30 - O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado pelo contratado

quando houver alteração extraordinária das condições inicialmente pactuadas, nos termos dos afis. 124 a

128 da t.ei n" 14.133i2021.

8.31 - Constituem hipóteses que podem ensejar o reequilíbrio econômico-ltnanceiro

I - caso fortuito ou tbrça maior;

ll - fato do príncipe:

III - tàto da Administração;

IV - variações extraordinárias de mercado que impactem os custos da contratação;
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V - criação. alteração ou extinção de tributos ou encargos Iegais

8.32 - O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pelo contratado,

acompanhado de documentaçâo comprobatória que demonstre a ocorrência dos fatos alegados e o

impacto efetivo nos custos da contratação.

8.33 - A Administração deverá analisar o pedido no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados da data

do protocolo, admitida prorrogação mediante justificatiYa.

9.1 - O Fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃo ELETRÔNICo. com adoção do critério de julgamento pelo MENoR PREÇo
POR LOTE, conforme os artigos 6', 17, § 2", e 34 da Lei n" l'1.133/2021. sob o Modo de Disputa: Aberto

e Fechado.

9.2 - Pârcelsmenta ou não da contrâtâçâo:

9.2.1 - A justificativa para parcelametrto ou não da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico

especifico dos Estudos Tecnicos Preliminares.

9.3 - Da Garantià da Proposta (art.58, da Lei n' 14.13312021)

9.3.1 Parâ o presente certame. não será exigida a apresentação de Garantia da Propost4 conforme

faculdade prcvista no art. 58 c/c art. 96 da Lei n" 14.133/2021.

9.4 - Parâ Íins de habilitação, deverá o licitânte comprovâr os seguintes requisitos:

9.{.I . HABILITAÇÃO JURIDICÀ

g.4.l.l - Ato constitutiyo, estatuto ou conÍato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou

alterações. quando não consolidado, devidamente registÍado no órgão competente. em se tratando de

sociedades comerciais, e. no citso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de

eleição de seus administradores;

9.4.1.2 - Registro comercial. no caso de empresário individuail

9.4.1 .3 - lnscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis;

9.4. 1..1 - Decrcto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionarnento no País. e ato

de registro para funcionamento expedido pelo rlrgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.4. 1.5 - Rcpresentante legal: ceclula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para Íins de identificação em todo o território nacional:

9.,Ú.2 - HABILITAÇÓES FISCAL, SOCTAL E TRABALHISTA

8.i"l - A Adrninistração podeni, a qualquer tempo. promoveÍ a revisão dos preços contratados, com vistas

à manutenção da vantajosidade da contratação. observadas as disposições legais aplicáveis.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÃO DO PORNECEDOR:





i{§g} T.1CÁCd o

AIUÂBA

Prêfeitura Municipal Fl. Niceias Ar,aes, N' 498 centÍo, CEP: 65575-OoO
Aiuaba/cÉ - CNpf, 0./.568.2311000I'45 | licitacaoaiuaba.gl@)gmai!.com

o

9.4.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Julidicas (CNPJ);

9.4.2.2 - PÍova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houve( relativo ao

domiçílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual:

9.4.2.3 - Proya de regularidade para com a Fazenda Federal. quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa
da União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N' 1.751 de

02t10t20t4:

9.4.2.4 - PÍoya de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente. na forma da lei;

9-4.2.6 - Prova de regularidade relativa ao ÊGTS. que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

9.4.2.7 - Prova de regularidade perante a Jtlstiç& do Trabalho. mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Debitos Trabalhistas CND'l'ou positiva com efeitos de negativa. nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto- [,ei n" 5.45 2. de I ' de maio de 1943.

9.4.2.8 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n'9.E5-1, de 2'7/1011999, publicada
no DOU de l8/10/1999, e ao inciso XXXÍll, do artigo 7o da Constituição Federal, nâo emprega menor de

l8 (dezoito) anos enr trabalho notumo. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)

anos em trabalho algum. salvo nâ condição de aprendiz, a partir de l4 (catorze) anos. em conformidade
com o incisoVl do art.68 da l.ei n" 14.133/1021.

9.4.2.9 - Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123 de 14.12.2006, a comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista das nticroempresas e empresÍrs de pequeno porte somente será exigida
para elêito t1e assinatura do contrato.

9.1.2.10 - I'ara cleito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno poÍe' por

ocasião da participaçào neste procedimento licitatório, deverão apresertar toda a documentação exigida
para Íins de comprovação de regutaridade Ílscal e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.4.2.1 I - Havendo alguma restrição na conrprovaçào da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo tle 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo. a critcrio da Admhistração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

9.4.2.12 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sent prejuizo das sanções preYistas na lei e neste edital, sendo

fàcuhado à Administraçâo conYocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinaturà do contrato. nos termos deste edital-

9.4.3 . QUALIFICAÇÁO ECONÔMICA E FINANCEIRA:

9.4.2.5 - Prova de regularidade para conr a l--azenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente. na forma da lei;
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9.4.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do

licitante, caso se rate de pessoa ffsica (alínea ''c" do inciso II do art. 5'da IN Seges,ME no I16, de 2021)

ou de sociedade simples;

9.4.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Iicitante (inciso II do art. 69

da Lei n' 14.133, de 2021);
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| - Liquidez ceral (t.G): (Ativo circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante)i

Il - Sotvência Geral (SG) = (Ativo lbtal) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante)l e

Ill - Liquidez Conente (LC) = (AtiYo Circulante) + (Passivo Circulante).

9.4.3.5 - Caso o licitante aprescnte resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LC), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seni exigido para fins de

habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido minimo de 2% (dois por cento) do valor total estimado

da côntratação.

9.4.3.6 - As empresas criadas no exercício Íinanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os denonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§1" do art. 65 da

Lei n" 14.133, de 2021).

9.4.3.'7 - O balanÇo patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações

contábeis limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoajuridica ter sido constituída há menos de 2

(dois) anos (§ 6' do art. 69 da Lei n' 14.133, de 2021).

g.4.1.8 - No caso de fomecimento de bens para pronta entrega, não seú exigida da microempresa ou da

empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercicio social

9.4.3.9 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habililado da área contábil. apresentada pelo licitante'

9.4.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.4.3.3 - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I

(um). comprovados mediante a apÍesentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos

pela aplicação das seguintes formulas:

9.4.1.1 comprovação de aptidão para fomecimento de bens compatíveis com o objeto desta

contratação. mediante apresentação de atestados emitidos por pessoas juridicas de direito público ou

privado que demonstrem experiência no fomecimento de itens Similares em caracteristicas, quantidâdes e

prazos.

g.4.4.2 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias a comprovação da legitimidade dos

atestados. apresentando. quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, denhe outros

documentos.
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9.'1..1.3 - Para os itens relacionados ao fornecimento de gás liquefeito de petróleo (CLP), o licitante deyerá
comprovar regularidade para o exercicio da atividade de revenda/comercialização de GLP, em

conÍbrmidade com o art. 3' da Resolução ANP n'958, de 05 de outubro de 2023. da Agência Nacional do
Petróleo. Gás Natural e Biocombustiveis ANP. que regulamenta a autorização para o exercício da

atividade de revenda de GLP

9.4.4.4 - O licitante deveú declarar que possui, ou possuirá ate o inicio da execução contratual, estrutura

logística e operacional suficiente para assegurar o cumprimento dos prazos de entrega previstos neste

Termo de Referência, inclusive quanto às demandas prioritirias e emeryenciais da Administração-

9.{.5 - DEMAIS DOCUMENTOS

9.4.5.1 - O licitante deveú apresentar, sob pena de inabilitaçào, a declaração de que cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deticiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei

c em outras norÍnas esPecíficas.

9.4.5.2 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçâo de que suas propostas

cconônricas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tnbalhistas
assegurados na Constituição F'ederal. nas leis trabalhistas. nirs normas infialegais, nas convenções

ct.rlctivas de trabalho e nos temlos de ajuslanrenlo de conduta vigentes na data dc enhega das propostas.

9.4.5.3 - Declaração expressa do responsávcl legal do licitante de que não existe superveniência de falo
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências

contidas no edital.

q.4.5..1 - Declaraçào de que nos quadros dc sócios da empresa não há aquele que mantenha vinculo de

nâture,zâ técnica. comercial, econômica, linanceira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

cntidade contratante ou com agente público quc desempenhe função na licitaçâo ou atue na fiscalizâção
ou na gestão do contrato, ou que delcs seja cônjuge, companheiro ou parcnte em linha reta, colateral ou

por aÍinidade, ate o terceiro grau.

9.5.1 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as

exigências de habilitação serão alendidas mediante documentos equivalentes. inicialmente apresentâdos

cm tradução livre.

9.5.1 - Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente. os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor .iuramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto

no Decrcto n" 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados

pelos respectivos consulados ou cmbaixadas.

9.5.3 - Não serão aceitos docunrentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqucles legalmente permitidos.

9.5.4 - Se o fomecedor for a matriz. todos r)s documentos deverão estar em nome da mariz, e se o
fomeccdor for a filial. todos os documentos deverão estaÍ em nonle da filial, exceto para atestados de

capacidade tecnica. e no caso daqueles documentos que. pela própria natureu, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
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9.5.5 - Serão aceitos regisftos de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos peninentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

l0.l - O cuslo estimado total da contratação. que corresponde ao valor máximo aceitável. e deRS
{75..]10,74 (QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E DEZ REAIS E
SETENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme custos unitiirios apostos na tabela do item I.2 deste

termo.

10.2.1 - Para fins de aplicação do reajuste contratual pr€visto neste Termo de Referência, considera-se
como data do orçamento estimado aquela correspondente à conclusão da pesquisa de preços que
subsidiou a estimativa do valor da presente contratação.

10.2.2 - Registra-se que a pesquisa de preços foi concluida em 14 de Maio de 2026, a qual passa a

constituir o marco inicial pam a contagem do interregno mínimo de 0l (um) ano necesúrio à eventual
aplicação de reajuste conhatual, nos termos da legislaçâo aplicável.

I l.l - As despesas dccorrentes daAta de Registro de Preços serâo provenientes de dotações orçamentiírias
especificas do órBão Çontratante. cuja indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente
será exigida para a Íilrmalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

I2 - oIIRI(;AÇÔI]S IX) CoNTRATAD0 :

12. I O conúatado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes do instrumento convocatório e de seus

anexos, assumindo como exclusivamcnte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.

12.2 Executar o objeto contratado de acordo com as especificações, prazos e condições estabelecidos.
compreendendo o fomecimento de bens e/ou a prestação de serviços, conforme aplicável.

l2.l Responsabilizar-se pclo cumprimento de todas as obrigações trabalhislas, previdenciárias, fiscais,
comcrciais e das demais previstas em legislação específica, cu.ja inadimplência não transfere
responsabilidade ao contratante nem podeni onerar o objeto da contrataçâo.

ll.-l - ManteÍ. durante loda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições exigidas pan a habilitação na licitação ou paÍa a qualificação na contratação direta,
nos termos do an. 92. inciso XVl. da t.ei n" 14.133D021.

ll.5 Responsabilizar-se pelos vicios, dettitos e danos decorentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquc-r dano causado â Administração ou a terceiros, de forma direta ou indireta, não

reduzindo essa responsabilidade à fiscalizlção ou ao acompanhamento da execução pelo contralanle.

12.6 Comunicar tompcstivamente ao contratante os motivos que irnpossibilitem o cumprimento das

obrigações assumidas. devidamente acompanhados da respectiva comprovaçào-
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10.2 - Da data do orçamento €stimado

II - ADT.]OUAÇÃO ORCAMENI'ÁRIA:
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12.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou por autoridade
superior. prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados.

12.8 Reparar, conigil remover. substituir ou ret-azer, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo
tixado pelo fiscal ou gestor da contratação, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçôes
dccorcntes de sua execução.

ll.9 Durantc a vigência da contrataçâo, é l edado ao contratado contratar cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por aflnidade. ate o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desenrpenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato. nos termos do afl.48. parágrafo único, da Lei n' 14.133/2021.

12.10 Guardar sigilo sobre todas as inlbrmações a que tiver acesso em razão da execução da
contratação. não podendo divulgri-las ou utilizá-las para fins diversos do objeto contratado, salvo por
determinação legal ou autorizaçâo expressa do contratante.

l2.l I Respeitar os princípios e as disposições da t-ei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei
n" 1i.709, de l,l de agosto de 2018). adotando medidas técnicas e administrativas aptas a protegeÍ os

dados pessoais tratados cm razão da execução da contratação, responsabilizando-se por eventuais danos

deconentes de seu uso indevido.

12.l2 Não permitir a utilização de qualqucr trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz. a partir dos quatorze anos. nem permitir a utilização de trabalho do menor de dezoito anos em

atividades notumas, perigosas ou insalubres. em conformidade com a legislação vigente.

l3.l Êxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o
rnstrunreilto conv0catono e seus anexos

13.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor ou comissão designada-

registrando as ocorrências rclacionadas à execução e determinando o que for necessário à regularização

das falhas observadas.

l3-3 Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, det'eitos, falhas ou incorreções verificados na

execução do objeto, para quc sejam sanados no prazo estâbelecido-

13.4 Efetuar o pagamento ao contÍatado do valor correspondente à cxecução do objeto. no prazo, forma
e condições estabelecidos no instrumento aplicável.

13.5 Aplicar as sanções previstas na legislação vigente e no insrumento convocatôrio ou contÍatual.
quando do descumprimento de obrigações pelo contratado.

l3-6 Emitir decisão cxpressa sobre as solicitações, reclamações e pleitos relacionados à execução do

objeto. rcssalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou meramente protelatórios.

13.7 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros. ainda que

vinculados à execução do objeto. nem por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do

contratado. de seus empregados. prepostos ou subordinados.
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OR(;AO GERENCIADoR
oRDENAIX)R DE

DESPESA
ENDEREÇO DO ORGAO

G ERENC IADOR

SECRti TARIA MTJNICIPAI, DE
seúoe

RAIANE BRAGAAR,{T'JO
ARMANDO ARRAES FE OSA,
N"SN CENTRO

14.l - Caberá ao órgão gerenciador praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de

Registro de Preços. no seu aspecto operacional e nas questôes legais.

14.2 - Nos termos do caput do artigo 116 da Lei l4.ll3/2021, manifestaram interesse durante o

procedimento público de intcnçào de registro de preços os seguirtes ÓncÃos oU ENTIDADES

PARTICIPANTES. nos termos da tabela abaixo:

óR(;Àos PA RT lclPAN1'Í:s ORDENADORES DE
DESPESA

ENDERECOS DOS OR(;AOS
PARTICI PANTES

StiCRE'IARIA MUNICIPAt. Dt:
EDUCAÇÃO

P IRtCtA CONÇAt-O
GRIMAT]TtJ

ARMANDO ARRAES FEITOSA .

N" 229 CENTRO

RUA o TONIO ANDRADE. N' 55

CENTRO

SECRI]TARIA MI]NICIPAI- DE
ADM. E PLANEJAMEN'IO

MAURICIO CARDOSO DE
OLIVEIRA

RUA NICÉIAS ARRAES, N" I28
CENTRO

F(JNDO MUN, t)E PREV. DO
MUNIC. D[ AIUABA

BARBARA BRAGA
GRIMAtJl'H

RUA OTONIO ANDRÁDE N" 33 .

CENTRO -AIUABA CEARÁ

SI]CRIiTARIA MI]N ICI PAI, DI]
CTJLTURA lr l t.lRlSMO

SIJBASTIÂO FELIX DF]

OLIVEIRA JUCÁ
RUA ARMANDO ARRAES
FEITOSA. N'420 . BOA VISTA

SECRI]TARIA MI]NICIPAI- t)I]
AGRICIJT-I'URA

IIRANCISCO VIANEY DE
MELO VIEIRA

UA NICÉIAS ARRAES. N' I28
ENTRO

SEC. MUN. MEIO AMBIt..Nl'E
URB, SAN AMB

MARIA ROSALBA FEITOSA
F'ERNANDES

Rl]A NICEIAS ARRAIS , N' I28
ENl'RO

SI]CRI]-I-ARIA MUN. DE TRANS
B MoBILIDADE URBANA

IOSE NAPoLEAO
ANDRADE

RUA OTONIO ANDRADE N"
SN CENTRO

SI]CRE]ARIA MI.,N. DI]
r]SPoRTES. JI]VENTI]DI-] E

LAIER
SAVI() BAI IS IA DA SII,VA

RUA ARMANDO ARRAES
I.'EI'TOSA. N' I?9 CENI'RO

SECRETARIÀ MIJNICIPAL DI]
OBRAS E INF'RAESTRL]1'URA

VICTOR f,EITOSA
WANI)t]RLT.]Y

RIJA NICEIAS ARRAES . N" I28
CENTRO

GAI]INETE DO PREFEITO
ZI ]LMIRA GONÇALO

RUI.INO
RUA NICEIAS ARRÁES, N' I28
CENTRO

SECRETARIA MIJN. CIENCIA.
TF]C.. EMP DES. ECONO

RUA OTONIO ANDRADE N'
SN CENTROMoISES MoRAES FEI I1)SA

14.3 - EncontÍa-se anexado ao proccsso as estimativas de consutno

gerenciador e do(s) órgão(s) e entidade(s) participante(s).

prefeitura Municipal n. Nicêias Artaes, N'498 centro, cEp:63575-OOo
aiuaba/cE - cNPl 9r.568.231/oool-45 | licitacaoaiuaba.9'l@gmail.com

individualizadas, d0 órgão

I{ - ÓR(;ÀO (;I]RENCIADoR E ÓRCÃ(XS) E ENTIDADE(SI PARTICIPANTE(S):

SECRI]TARIA MI. INICIPAI, DF,

ASSISTÊNCIA SOCIAI,
DEIDIANA DE MOURA

NUNES
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I 5. I - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de l2 (doze) meses, conforme disposto no art.

34 do Decrcto n' 07 12025, de 17 de janeiro de 2025, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado quc o preço permancce vantajoso.

15.2 - A vigência de t2 (doze) meses está adequada ao planejamento institucional e suficiente para

assegurar o atendimento das demandas recorrentes da administração, possibilitando a contralâção dos

itens registrados em condições previamente estabelecidas e com tempestividade na execução de suas

atividades adm in istrativas.

15.3 - Será admitida. nos termos da legislação vigente, a prorrogação da vigência e dos quantitâtivos da

ata por igual período, desde que comprovado que os preços registrados perrnanecem vantajosos para a
Administração Pública, conforme avaliação técnica e econômica que aleste a manutenção das condições

inicialmente pactuadas.

15.4 A existôncia de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabclecidas na Ata de Registro de Preços, mas não obrigaú a Administração a contratar, sendo facultada
a realizaçào de licitação específica para a aquisição ou contratação pretendida, desde que devidamente

motivada. nos termos do parágratb único do art. 33 do Decreto n" 07/2025, de | 7 de janeiro de 2025.

15.5 - Os forneccdores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fomecer o objeto licitado aos

órgãos e entidades participante do SRP (Sistema de Regisrro de Preços), nos prazos e iocais a serem

indicados na Ordem de Compra./Serviço a ser emitida pela administração.

15.6 - A contratação com os lbmecedores regisÍados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por mcio de ilstrumento conratual, emissâo de nota de entpenho de despesa, autorização de

compra ou outro instruntento hábil, conforme o disposto no ârt. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

15.7 - O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços

15.8 - Os contrutos deconentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124 da Lei n" 14.133/2021.

15.9 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços, deveú ser Íespeitada a ordem de

classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

15.10 - Na celebraçâo do contrato ou emissào da nota de empenho de despesa. autorização de

compra,serviço ou outro instrumento hábil, será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigidas no edital, as quais deverào ser mantidas pela contratada duÍanle todo o período da contratação.

l5.ll - Será firmado contrato. por cada órgão e entidade paúicipante, no quantitatiYo ÍespectiYo,

observando os limites definidos na Ata de Registro de Preços.

15.12 - Os prazos de vigência dos contratos provenientes da Ata de Registro de Preços serão definidos
pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de heços) quando da

Íbrmalização da contrataçào. dentro da vigência da Ata de Registro de Preços, e observado o disposto no

art. 105 da l-ei n' 14.133/2021.

preÍeitu.a Municipal R. NiceiasÂrraes, N" 498 Centro, cEP: 65575-OOo
Aiuabâ/cE - cNpf, 0./.568.231/000l-45 I licitacaoaiuaba.glG)gmail.com

15 - VIGÊNCIA, UTILIZACÃO E }'ORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DA ATA DE
RECISTRO DE PREÇOS:
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Prefêitura Municipal R. Niceias AÍÍaes, N" 498 centro, CEP: 63575-OOO
aiuaba/cE - cNPJ (r.558.23IIOOO!-45 I licitacaoaiuaba.gl€ugmail.com

l5.ll - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado, desde que justificadarnente. pelo prazo necesúrio à conclusão do objeto, de acordo com os

dispositivos da t,ei n' 14.133/202 1.

i5.14 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante

autorização. durântc a vigência da Ata de Registro de PÍeços decorrente da licitação.

15.15 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. a adesào por órgãos e entidades da

^dministraçâo 
Pública não paíicipantes do procedimento licitatório poderá ocorrer desde que haja

previsão no edital, justificatiya da vantajosidade e observância das normas da Lei n' 14.133D021,
respeitando os limites e condições tixados pela Administração Cerenciadora.

| 6. I - A justificativa para parcclamento ou não da contrataçâo encontra-se pormenorizada em tópico
especílico dos Flstudos Técnicos Preliminarcs.

l7.l - O contrato pode ser ertinto antes de cunrpridas as obrigações nele estipuladas, ou anles do prazo

nclc fixado. por algum dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21. bem como

amigavelmente. assegurados o conlraditório e a ampla defesa.

l7.l.l - Nesta hipótese, aplicam-sc também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133/21

17.1.2 - A aheração social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaná a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contralo.

l7.l .2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa juridioa contratad4 deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

17.2 - 0 ternro dc rescisão. sempre que possível. será precedido

I 7.2. I - Elalanço dos eventos conratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

I 7.2.-i - lndenizações e multas

l7.l - A extinçâo do iontrato nãt, configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

tinanceiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

17.4 - A contratação poderá ser cxtinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza

tdcnica. comercial. econômica, financeira, trabalhisla ou civil com dirigente do óÍgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçào ou na contratação diret4
ou âtue na tiscalização ou na gestão contratuais. ou que delcs seja cônjuge. companheiro ou parente em

linha reta. colatcral ou por afinidade, até o terceiro grau.

rô..rt sTrFr( {r rvA PARA o I,ÀRCELAMF.NT() OU NÃp DA§Qlr.lÍ rO:

I? - F,XTI\( Ào ( 0NTRATIIAL

17.2.? - Relação dos pagamentosjá efetuados c ainda devidos.

I8 - DOS CAS()S OMTSSOS:
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Prêfêitura Municipal R. Nicêias Arraes, N" 498 Centro, CEP: 63575-0()0
Aiuaba/CE - CNpJ (r7.568.23IIOOOI-45 | licitacaoaiuaba.9I@gmail.com

l8.l - Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições
contidas na Lei n'8.078. de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos
contratos.

l9.l - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n' 14. t 33, de 2021 .

19.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerenr necessários. até o limitc de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 5070
(cinquenta por cento).

19.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 15% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19..1 - As alterações contratuais deverào ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. submetido
à pÍevia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de I (um) mês.

19.5 - Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.

20 - FORO:

20.1 - Fica detinido o Foro da Comarca do Município de Aiuaba, Estado do Ceará para dirimir os litígios
que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §l'. da Lei n'l4.1ii,de202l.

I9 - ALTERACÔES:
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ANEXO II MINU1A DA PROPOS1A DE PREÇOS

Processo [,icitação n" 202b.06.12.01

Pregão Eletrônico n" 202ó.06. I 2.0 I

A Prcf.eitura Municipal de Aiuaba. Estado do Ceaná.

Pela presente declaramos inteira subnrissão aos preceitos legais em vigoq especialmente os da Lei no

14.113, de 01 de abril dc 2021. bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n" 2026.06.12.01

Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0. Assumimos

o compmmisso de bem e fielmente lbmecer os serviços especificados no

Anexo I, caso sejamos vencedo(es) da presente Licitaçâ0.

oB.t[To: REGISTR0 DE PREÇo PARA IUTLIRAS AQUISIÇÕES DE RECARGAS DE ÁGUA ADICIoNÀDA DE

SAIS, RECARGAS DE GÁS DE bOZINHA (GtP). VASILHÀMES VAZIOS PARAACONDICIONAMENTO DE ÁGUA

E VASII,HAMES VAZIOS PARA ACONDICIONAMENTO DE GÁS DE COZIN}IA (GLP), PARA ATENDER ÀS

NECESSIDADES DA§ DNERSAS SECRETARIAS DO MT]NIChIO DI] AruABA/CE.

LOTE OI

DES('RICAO

Prefeitura Municipâl R. Niceiás Arraes, N" 498 Centro, CEP: 635?5-OOO

Aiuaba/CÊ - CNPJ 0rl.568.231l()00i-45 | licitacaoaiuàba.91@gmail.com

t N t. r vr\l,oR
UNIT.

\ALOR
TOTAT-

Ul\li);\.r)E

\âLOR
TO'IÁl-

l

ITF,M DESCRICÂO trNIIl. QTD
vALOR
T]NIT.

5757 - tiA-\ LIQtllrl:lrl lO(il.P) ll KG - REC^R(i
DL CÁS, IXT,IJÀO I)t] IJSo DoMÉS'I]C]O CO

sÍtctiNDo NolrM^ NLIR 8460 llA AllNl'
i\PACII)ÀDF] PARA I] K(i DtJ (]LP. FABRICADO

ASSOCIAÇÀO BÍLASII,EIRA. DE NoRMAS
TÉ(\"ICAS. PoSSUIR DISPOSI I IVO DE

SI]GLJRANÇA DL ACORDo COM A NORMA AI]N'T
NBR 86t4.

7l-1.0(,

5U.00

I'OTAI,:

5758 - Bo' lciFts v ztos coNFECCIoNADo EM
MI|IAI,. RESIS'I'EN1'F] A IMPA(]TO E COM
(.APA(]IDADE DE I3KC, PARA

ACONDICIONAMTJN'I'O DE CÁS DE COZINHA
(Gr.P)

LiN II),\DI]

I N ll)^t)1.

I'T E VI

57M - VASII-IIAMI] IâRA ACIIA MINI]fu\L.
(JARRAITÀ0 t)I] 20 T,II'ROS EI\'I POI,IE'III,ENO
PARA ÁCI]A MINI.]RAL (VASII,HAMt.] VAZIO)
COM PIIOTEIOR NÀ PARI'F, ,SI'PI.-RIOR L
l.ALIRF DII ShCUR^NÇA INV()LAVIll. DENI RO

DoS PADRÕI.,S [SlARF,I,ECIDOS PLLOS

óncÀ«ts ntspcltts^\r[is É coM \,nLIDADI']
IMPRIiSSA NA LMIIALA('t]M I)O PROI)i]'I'O.

1e9.00

I,O'IE 02
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ADI( toNAD^S t)l; SAIS.
L\v^sADA I M (;4RRAt-ôt.s ut t,t Ásttto
TRANSI'AR}]N I't]. (]()M ('APACIDADE DE 20
I,I IROS. C'OM IAMPA I t-ACRt] DE
\t.(,r RA\qA. t,tnnr rt *isrtt e\: 

^Gt 
A Dt-

BOA QU^l.rDADE. r-rVRE DE tMPURIZ^S.
DEVERA SER I:ORNECIDA IrM Rh(IIPIENTES
LACRADOS COM MARCÂ I.] VAI-IDADE
DI]NTRo DOS IAI)ROI.S ESTABF]I-I. CIDOS P[I-A
.rt;itrct.r \ \( tr )\^t. I)t \ lctLÀNLl^
seNrrÁnt,t (ANvtsA). coN I uNt)o s[Lo
!.IS(-AI, DI] CoNI'RoI-F]

\IÀLOR
uN t1:

\AI,OR
TOTAL

I \ )

IINII)ADF 26.01t.00

TOT,{I,:

Valor Global da Proposta R$:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

Validadc de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. de acordo com o Edital

Prazo de Execução dos serviços: de acordo com o Edital.

dc de 2026

Assinatura e Identilicação

Carimbo CNPJ

prefeiturô Municipâl R. Nicêias Arrâes, N' 498 Cêntro, CÉp: 63575-(x)O
aiuabâ/cE - cNPJ 07.56a.23lloooI-45 | licitacaoaiuaba.9l@)gmail.com

Proponente:

QTD.
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CEARA

l{1)-?! 0 Drj DEC[.AR"AÇÀ0 QUE SUAS pRoposrAs ncoNônnces C0MPREENDEM A TNTEGRÂLTDADE
DOS CIJS1OS PARA ATENDIN4F]NTO DOS DIRI]ITOS IRABAI,IIISTAS A§SEGT]RADOS NA COUSMUIç:Aõ
FEDI]RÁI,.

A empresa .. inscrira no CNpi sob o no........situada na
'.': ." ' :. "" - .......'DECLAR,sobaspenasdalei,parasuÍirefeitojuntoàPrefeituraMunicipal 

de
Aiuaba- no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico, suas propostas econômicas compreendem a
integralidadc dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis irabalhistas,
nas normas inlialegais. nas convençties coletivas de trabalho e nos termos de aju$amento de condutr vigentes na data de
entrega das propostas.

Por ser verdade, Íima a presenle

ANEXO Iil
(declaraçâo I)

Pregão Eletrônico n" 2026.06. I 2.0 I

l,ocal r rhta

Assinatura

ldentifi caçâo da Assinatura

P.efêitura Municipal R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CEp: 65525_OOO
Aiuabê/cE - CNpJ gr.s6a.23'tlOOOi-4S I ticitacaoaiuaba.glGEmait.com
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ANEXO III
(declaração ll)

Pregão Eletónico n" 2026.06.12.01

MODEr-O DI]-DITCLARAÇÀO DE CUMPRIMF.NTO AO DISPOSTO N0 INCISO XXXilI DO ART. 7" DA
coNSilTUtÇA0 DA REPUBT.TCA F'EDIIRATTVA D0 BRASII.

À pcssoa juritlica

estabelecida na orâ representada pelo S(a)
e portador do RG no

. DECLARA, para fins de paÍicipaçào no Processo Administralivo dc Licitaçâo no

2026.06.12.01. na modalidade ['regão Eletrônico n" 2026.06.12.01 atendendo ao disposto no inciso Vl do art. 68 da

Lci Federal n" 14. l3il2l e suas aheraçires posteriores. em cumprimento, ainda ao que delermina o inciso XXXIII do

aa. 7" da Constituição Federal e Lei n" 9.854 de 27 de outubro dc' 1999, quc não emprega menor de l8 (dezoito) anos

cm trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e em qualquer trahalho. menor de 16 (dezesseis) anos e maior de l4
(quatorze) anos. salvo na condição dc aprcndiz.

Local c data

Assinatura

Identilicação da Âssinatura

. inscrita no CNPJ sob o n"

Prefuiturà Municipal n. Nicêiás Arrães, N" 498 Ceôtro, CEP: 63575-OOO
Aiuaba/CE' CNPI 07.564.23I^x)Or-45 | licitacaoôiuaba.9l@gmail.com

. inscrito no CPF sob o n"
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ANEXO Iil
(declaração III)

Pregão Eletrônico n" 2026.06. I 2.0 I

MODELO DE DI]C]LARAÇÃO DI] PI,I]NO CONTiECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS E

CONDI(ÔES DESTE EDITAL E DE QI.JE NÀO FOI CONSIDERADA INIDÔNEA POR NENHUM ÓNCÀO NE

ADMINISTRAÇÀO PÚBLICA.

A pessoa juridica . inscrita no CNPJ sob o n"

estabelecida na 0ra representada pelo S(a)

e portador do RG n"

, DECLARA, para lins de paÍicipação no Processo Administrativo de Licitação n"

2026.06.12.01. na modalidade Pregão Eletónico n" 2026.06.12.01, que inexistem fato impeditivo de habilitaçã0, bem como

de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condições deste Edital e de que não foi considerada

inidtinea por nenhum Oryão da Admini$ração Pública.

Local c data

Assinatura

Identiticação da Assinatura

Prefeitura Municipal n. Nicêiâs Ar.aes, N" 498 Centro, CÊP: 63575-OOO
Aiuâba/CE - CNPI 07.56a.23Iloo01-45 I licitacaoaiuãbâ.9I@gmail.com

, inscrito no CPF sob o n"
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}IODELO OT OTCI.IN,IçÃO DT QtT ATTNDIM ÂOS REQI,ISITOS D[ HABILITAçÃO. E gUN
Rtspo\DERÂ ptLAvERACIDADE DAs tNFoRM.rçôns rnrsr,roAs. :r..A toRMA DA Ltl

A emprcsa

PreÍ.eitura Municipal de Aiuaba/CE.

requisitos de habilitaçã0, e que respon

Ibr scr vcrdldc. linna a prcscnle

Local c data

ANBXO III
(declaração lV)

Pregão Eletónico n" 2026.0ó 12.01

Assinatura

IdentiÍicação da Assinatura

. insurita no CNPJ sob o no............ situada na

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à

no procedinrenÍo licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico. que atcndem aos

derá pela veracidade das inÍ'ormaçôes prestadas, na forma da lei.

PrêÍeiturã MuniciFlal Ft. Nicêias Arraes, N" 498 CentÍo, CEp: 63575-000
Aiuaba/CE - CNPJ (r/.56a.23IIOOOI-4S I licitacaoaiuabã.91@9mâit.com
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MINUTA DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

o MUNICÍPIO DE AIUABA. pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na

estabelecido na Rua Niceias Arraes. n" 498" Bairro centro, cidade de Aiuaba. Estado do ceará e
Secretaria Municipal de SaÍrdc Rua Armando Arraes Feitosa. N" S^l - C[,NTRO, cidarle de
Aiuaba, Estado do ceará, doravante denominado de cON'|RATANTE. neste ato represenlâdo
pelo Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde. a Sra. Raiane Braga Araujo- e, a
errPrcsa estabelecida

. (]NP.I nno

Prefêiturc Municipal R. Niceiás Ar.àês, N"498 Cêntro. CEp:63525-OOo
aiuaba/cE - CNpJ 07.s6A.25llooor-4S I ticitacaoaiuãba.9l@gmait.com

_, neste ato representada pelo S(a)
portador da carteira dc identidade RG n. , inscrito no CPF sob o n'

doravante denominada PROMITf,NTE FORNf,CEDORA.
EM BASAMf,NTO: nos ternros da Lei Fedcral n" 14. I .li/202 | . com as alteraçôes nela inseridas
pela Lei Federal n'8.883/94 e denrais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da
PROCESSO LI('ITATÓRIO modalidade PREGÃO ILETRôNICO No
2026.06.12.01, para REGISTR0 DE PRf,Ços, confonne consta do processo administrativo
próprio, firmarr à presente Ara de Registro de preços, obedecidas às disposiçôes da Lei n"
8.666/9i. suas alteragÕes posteriores c as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJE'IO E DO VALOR

- Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, pam futuras aquisições
ela PREFIII'I URA MTJNICIPAL T)lr AIUABA:

1-2 O MUNICÍPIO não se obriga a adquirir os produtos dos licitantes vencedores, nem nas
quantidades indicadas no TERMO l)E REFERÊNCI.{ - ANEXO I, podendo até realizar
licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que. em igualdade de
condições, o beneficiário do registro terá pretêÉncia, respeitada a legislação relativa às
licitações.

CLÁUSULA II _ DA VALIDADE Do REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de vigência do legistro de preços será de 12 (doze) meses. contados da data da
assirratura da ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS - ANEXO V do ediral.

2.3 Em cada aquisição decorrentes desta At4 serão observados, quanto ao preço. as cláusulas
e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico no 2026.06.12.01 e para Registro de

Lote Produto VALOR
CONSOLIDADO

LICITANTE
VENCEDOR

0l

0l

ANEXO IV- MINUTA DAÀTÁ DE R§GISTRO Df, PREÇOS

l.t



isfui
',F.t
Art aF4

l5sÀo

ârcL

L"íl
oÉ

d

Preços no _/2026. que a precedeu e integra o presente instrunrento de compromisso,
independente de transcrição. por ser de pleno conhecimento das partes.

cl-Áustil-A llr - DAs coNDlçÕes e FORMAS DE pAGAMf,NTo

l.l - A licitante conrratada deverá apresentar a documenlaçào para a cobrança respectiva ao
setor de compras, até o 5'(quinto) dia ú1il posterior à data final do período de adimplernento
da obrigação.

3.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser ernitidos conlra a pREFEITURA
MT]NICIPAL DEAIUABA.

3.3.1 - O pâgarnento será efetuado pela PREFf,ITURA MUNICIPAL DE AIUABA. no j0"
(trigésimo) dia corrido. a contar da data final do período de adirnplenrento da obrigação.
cunrpridas as tbrrnalidades legais e contratuais prcvistâs.

-1.3 Alérn tla nota fiscal e/ou farura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)
apresentar e manter atuali/ndos (durânte a validade do rcgistro) os seguintes documentos:

.l.l.l {ertil'icado de Regularidadc de Siruação perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - l-(i'fS. expedido pela Caixa [rconômica F'ederal - CUF;

1.3.2 - Prova de regularidadc para com a Fazenda Fedcral e relativa à Seguridade Social
( INSS), rncdiarrte apresentaçào de (lcíidào Coniunta de Déhitos Relativos a Tributos l]ederais e
à t)ívida Ativa da União, íbrnecida pela Secretaria da Receita l-ederal:

3.1.3 - Certidào Negativa de debitos trabalhistas. erigida no art. 642 A da consolidação das

leis do trabalho acresccnlado pela lci n' 12.140 de 07 de julho de 201 | .

3.3.4 - Nenhunr pagamento será etêtuado a Detentora da Ala enquanlo pendent€ de tiquidação
de quaisqucr obrigaçõcs financeiras que lhe lbram impostas. em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao plcito de rea.iustamento dc preços ou correção
nlonetária.

CLÁUSULA IV _ DA ENTR.EGA f, Do PRAzo

,1.1 - O prazo de entrega será de no máximo 48 horas, a partir do recebimento da AF
Autorização dc Fomecimento.

,1.2 A empresa fomecedora deverá corrstar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos
produtos loi l'eita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.2 - a entrega será Íêita no local designado pela PREFEI'I-URA MUNICIPAL DE AIUABA,
constante ra ordem de fomecimento.

.1.3 - Toda c qualquer cnÍregâ dr produtos, I'ora do endereço indicado na ordem de
firrnecimento caberá notificação à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o

PreÍêitula Municipal R. Niceias Ar.aês, N" 498 Centío, CEPi 63525-OOO
aiuãba/cE - cNPJ ü7.56a.2Jtlq)ot-4s I licitacaoaiuaba.glGDgmail.com
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que fârá pmntâmente, ficando entendido que corrcráo por sua conta e risco tâis
substituições, sendo aplicadas tambóm, as sanções pr€vistas neste edital.

4.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especiÍicações exigidas. a Prefeitura Municipal
de AIUABA - Ceará não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato. que deverá ser

encaminhado à autoridade supe.rior, sob pena de responsabilidade.

4.5 Na hipótese da não aceitação do objeto. o mesmo deverá ser retirado pelo fomecedor no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadus da notificação da não aceitação, para reposição no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA v _ DAs OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município

5.1 .J - Prestar a toda e qualquer informaçâo a licitante vencedora- por esta solicitada. necessária

à perfeita execução do Contralo:

5. | .4 Efetuar o pagamento à contratatla no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal;

5,2 - Da Promitente Fôrnrcedorâ

5.2.1 Forncccr o objeto rlcsta liciraçào nas espccificações contidas neste editall

5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da enlpresa, os encargos trabalhistas, prev idenc iários.
llscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execuçâo deste contrato. isentando o
Município de qualquer responsabilidadc no tocante a vínculo empregaticio ou obrigações
prcvidenciárias. no caso de reclamações trabalhistas. açires de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.1.-l - A ernpresa assume o cr'rlnprttmisso f-ormal de rxecutar todâs as târefas, objeto da
presente ata, conr perfeiçâo e acuidade.

5.2.4 - Deverá a empresa manter atuali:zâdos os pagamentos decorrentes da contratação (quando

ocorrer), corno salário de empregados e quaisquer outros. ficando a cargo da mesma a

responsabilidade por quaisquer acidenlcs que possam vir a ser vítimas seus empregados. quando

em serviço. e poÍ tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.

5.1.5 - A empresa será rcsponsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município. ou a tcrceiros. provocados por seus empreBados. ainda que por omissão involuntária,
devcndo ser adoladas. dentro dc 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresÍr, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo
Município. e cujas reclamaçõcs se obriga n ateuder prontamente.

5.2.7 - Manrer. drrante a execução do contrato. as mesmas condições de habilitação.

CLÁUSULAvI - DoS RECURS0S 0RÇAMENTÁRIOS:

PreÍeitura Municipal Fl. Nicêiâs Airães, N" 494 Centro, CEp: 65525-OOO
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6.1 - Os recursos orçamenliirios para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Rcgistro de Prcços, serào alocados quando da ernissào das AF Autorização de Fomecimento.

CLAUSULA Vil - DA MODALTDADE DE LTCITAÇÃO:

1.1 Á presentc Ata de Registro de Preços rcger-se-á corforme o Edital da licitação modalidade
I'}rcgão E letrônico n' 2026.06. I 2.01 e para Registro de Prcços No /2026.

cLÁusLLA vtil - DAS DlsposlÇoEs FINAIS

8.1 - Integram esta Ata. o edital do Pregão Eletrônico n.2026.06.12.01 e para Registro de
Preços n" _/2026 e a propr:sta da empresa

8.2 - os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n" 8.666193. alterada pela
l,ci Federal n' 8.883/94. no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis.
Subsidiariamente. aplicar-se-ào os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA Ix _ Do FoRo

9.1 - As paÍe elegem o l.ro da comarca de AIUABA - ceará como único competente para
dirimir quaisquer ações oriundas desta Âta.

E. por haverem assim pactuado, assinam, cste instrumento na presença de duas
testemunhas abaixo.

AltlABA-CI:. _ dc

Sccretária Murrie ipal de

[inpresa Delentora da Ata

Icstcnr unhas

Nome:

CPIT:

Nonrc
( l,l::

PreÍeitura Municipal R. Nicêias Arrães, N" 498 Centro, CEpi 65575-OOO
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ANIIXO V MINUT DO COn*TR410

('oN.t'R^TO QUE ENTRE SI CELEBRAM
Dt] IJM LADO O MUNICÍPIO DE AIUABA
I-, D0 OUTRO . PARA O

f IM QUEASEGUIR Str D|iCLARA

a pelo Senhor _Portador do CPIr
resolvem firmar o presente Contrato,

emais legislaçào aplicável. deconente do Pregão

Lunciadâs-

r&j
AIUABA

qEARÁ

O MUNICiPIO DE AIUABA, pessoa juridica de direito público intemo, estabeleciclo na Rua Niceias
Arracs. n" 498. Bairro Clcntro, Cidade de Aiuaba, Estado do ('cará. neste ato representada pela
Ordcnador(a) dc Despesas do lfundo Municipal dc _ . o(a) Sr(a). . residente e
domiciliado cm AIUABA - Ceará. ao linal assinado. doravanlc denominado de CONTRATANTII e

. inscrita no CNPJ sob o n!
ora denominada dc ('ONTRA{ADA. representad

N' c R(; N' . residentc e domiciliado na Rua
tendo em vista às disposições da [.ei n" 14.li i. de l" de abril de 2021, e d
Eletrônico no 2026.06.12.01, mediante as cláusulas e condiçõcs a seguir r,n

CLAUSULA PRIMI]IRA- DO FTNDAMF]NTO LEGAI,
I .l - Processo de Licitaçào na modalidade Itegão Eletrônico n" 2026.06.12.01 . de acordo de acordo com as normas gerais
da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2()21, devidamenle homologado pela Ordenadora de Despesas t'undo Municifal de

a Sra ......................

CLÁUSULA SEGT,}NDA - DO OBJEl{)
2.1 - O presente lnstÍumento lem por objelo é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTIJRAS AQUISIÇOES DE RECARGAS
DE AGUA ADIC]IONADA DE SAIS, RECARGAS DE GÁS DE COZINHA (GLP), VASII-HAMES VAZIOS PARA
AC0NDICIONAMFIN'I0 DE Ácu.q r vasnueMEs vAZIos pARÀ ACoNDTcioNAMENTo DE GÁs DE cozrNuA
(GLP), PARÁ l\1ENDER Às wtct':ssloelEs DÁs DtvERsAS sECRI]ARIAS Do MtNICipto DE AruABÁJCE.
conl'orme especilicações constantes ahaixo. nos quais a Contratâda sagrou-§e vencedora.
CLAUSULA ]'ERCI]IRA _ DO PRAZO DE VIGENCIA E DÂ POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÀO
O pruo de vigôncia desta contrataçào r.r da data de sua assinatura do contrato I - i,.i,,zr i nreic:. podendo ser pronogado na
Íbrma do

do artigo 105, da Lei n" 14.13i/2021.

0 prazo de vigência será automaticamenlc pronogado. independcntemente dc termo aditivo, quando o objeto não fbr
concluído no período firmado acima ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, pr;vistâs neste
instrumento.

CLÁUSULAQIJARTA DoS MoDEI,OS DI] ExECUÇÀo E GESlÀo (]oNTRATUAIS
4.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestâo e de execuçà0. assim como os prazos e condições de
conclusã0, entrega observação e recebimento dr) objeto constam no l'ermo de Rel'erência/Projeto Básico, vinculado a este
Contrato.

CLÁUSUI,A QUIN.IÂ_ DA SUBC0NTRÂTAÇÂ0
5.I . Não será admilida a subcontratação do objeto contratual.

_. com sede em _ __ . na Rua

Prefeiturô Municípal R. Niceiãs Arrães, N" 498 Cêntro, CEp: 65525-OOO
aiuaba/CE - CNPf, (}7.569.23tlOOoI-4S I licitacaoaiuaba.gl@gmail.com
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CLÁUSULA SI]XTA DO PREÇO. DO PAGAMENTO. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
riQU rr.ÍBRro ECroNÔMrco-FTNANCETR0
6.1 . O valor da contralação do valor global dc R$..........

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despcsàs ordinilÍias diretas e indiretas deconentes da execução do objeto,
inclusive tributos aou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, liete, seguro e outros netessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
ó.3. Os pagamentos serão efetuados no praz-o máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Nota Fiscal.
através de Transferência Bancária para o l'ornecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contrdo da data do orçamento
estimado.

6.5. Âptis o intenegno de um ano. os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçâo. pelo contmtante, do
IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo). exclusivarnente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
oconência da anualidade.

ó.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcmegno minimo de um ano seú contado a partir dos el'eilos financeiros
do úhimo rcajuste.

6.7. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamenkr. o contratante pagaú ao contratado a imporlância
calculada pela última variaçâo coúecida. liquidando a diferença conespondente tâo logo seja divulgado o índice
detlnitivo.

6.8. Nas aÍ'erições tinais. o índice utilizado para reajuste senl obrigatoriamente, o definitivo.
6.9. ('aso o indice estabelecido para reajustantento venha a ser exlinto ou de qualquer t'orma não possa mais ser utilizado.
será adotado. em substituiçào. o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto. as paÍes elegerâo novo indice oÍicial, para reajustamento
do preço do valor remanescente. por meio dc termo aditivo.
6.1 I . o reajuste seú realizado por apostilamento. conl'orme previsão do Arr. li6. da Lei l4.l33l20zl.
6.12. Podeú ser reestrbelecida a relação que as pa(es pactuaram inicialmente enlre os encargos da contratada e a
retribuição da Administração para a justa rcmunerrção do lbrnecimento, dcsde que objetivando o reestabelecimento do
equilíbrio econômico-fnanceiro inicial do contrato. na hipotese de sobrevirem tàtos imprevisiveis, ou previsíveis porém de
conscquências incalculáveis. retardadorcs ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda em caso de força miior, caso
Íbrtuito ou Íàto do príncipe. configurando álea econômica exlraordinil.ria e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso
II. alinea "d" da Lei 14. 133/2021. devendo ser formalizado através de ato adminisrrativo.
ó.13.0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro devcú ser Í'ormulado durante a vigência do
contrato c antes.de eventual prorÍogaçâo nos termos do art. 107 da Lei n" 14. I33/202I.
(.LAIISULA SEIIMA DAS OBRIGAÇ'ÕIS DO ('oNTRATANTE

7.1. Sâo obrigações do Conlratante:

7.2. Iixigir o cumprimento de todas as obrigaçõcs assumidu pelo Ct,ntratado. de acordo com o contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições cstabelecidas no Termo de Ref'erência, vinculado a este contralo;
7.4. Notiticar o Contralado, por escrito. sobre vicios. del'eitos ou inconeções verificadas no objelo fomecido, para que seja
por ele substituído. reparado ou conigido, no Íolcl ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconlroversa da execução do objeto. para
clcito dc liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objcto. quanto à dimensão. qualidade e

quantidàdc. conÍbrme Art. l43.daLei n" l4.l3i,202ll
7.7. Iltbtuar o pagamento ao Contratado do valor conespondenle ao Í'ornecimento do objeto, no prazo, fbrma e condições
estabelecidos no presenle Contrato:

L"

PrefeituÍâ Municipal R. Niceias Arraes, N"498 Centro, CEpr 63575-OOO
Aiuaba/CE - CNPJ 9r.56a.23IlOOOt-45 | ticitacôoaiuaba.gl@gmail.com



$ütl§,!â(
oó*

:irtl}'i:
':,H,i'
ÂIUÂBÂ

o L"

CEAPê

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7 9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigaçôes pelo Contratado;
7'10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à cxecução do presente
Contrato. ressalvados os requerimcntos maniÍbstamente impertinenres. meramente protelatórios ou de neúum interesse
para a boa cxecuçâo do ajuste.
7l0'1.'-A Adminiímção terá o prazo de I0 (dez) dias úteis, a conlar da data do protocolo do requerimenro. para decidir,
admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7' l l Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feiros pelo contratado, no
prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis.
7 l2 A Administraçào não respondcrá por quaisqucr compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do contratado.
dc seus empregados. prepostos ou subordinados.

CLÁtjsLLA OITA\,A DAS OBRIGAÇÔI]S D0 C0NTRÁTADO

8 'l . o Contratado deve cumprir ndas as obrigações constantes deste Contrato e em suas p{as vinculadas. assumindo como
exclusivamenle seus os riscos e as dcspesas decorrentcs da boa e perfeita execução dá objeto, observando. ainda as
obrigações a seguir dispostas:

8.2 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objero, de acordo com o Código de Defesa doConsumidor
(Lei n'8.078,dc 1990);
821'. Âs recaryas de iigua atlicionada de sais deverão ser entregues no pram m:iximo de até 0l (um) dia útil,
contado do recebimenkl da solicitação tirrmal da Administraçâo, e as recargas de GLp dever.ão seÍ entregues no prazo
márimo de até 24 (vinte e quatro) hons, contadas do recebimenlo da solicitaçao formal da Administração, a contar do
recebimento da respectiva ordem de compra. os produtos/materiais requisitados p.to ,.t0. .orp.rente, devendo os
mesmos ser entregues nasede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo
as despesas com a entrcga de sua responsabilidadc.
822 Caso a Comratante venha optar por entrega programada a Contratada deveú dispor de instalaçõescondizentes e
compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais ponrlo-os a salvo de poisível deterioraçào.8'3 Comunicar ao conlratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data tla entrega. os
motivos quc impossihilitern o cumprimenlo do prazn previslo, com a devida comprovação;
8 4 Átender às delerminações regulares emitidas pelo fiscal 0u geslor do cont,uto ou autoridade superior (art. lj7, II, da Lei
n." 14. i jj, dc 102 I ) e presrar rodo escrarecimento ou intbrmação poi eres solicirados;
8 5 . . Repnrar. conigir. remover. reconstruir 0u substituir. às suas expensas. no total ou em paÍe, no prazo lixado pelo
liscal do contralo, os produtos/bens nos quais se veritlcarem vícios, deÉitos ou inconeções resultanà, ãi .*.cuçao o, dos
materiais empregadost

S 6 Responsabilizar-se pelos vícios e tlanos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Âtlministraçào ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsabilidaãc a Íiscaização oro *oriurr,ur.nlo da execução
contratual pelo contralanle. que Íicará autori;ado a descontar dos pagamentos devidos, o valor cooespondente aos danos
soliidos:

8 7 0 contratado deveú entregar ao sclor resFlnsável pela fiscaiizaçâo d0 contÍato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Socúlt 2) certidão conjunta relativa aos
tribubs Í'ederais e à Dívida Ativa da uniâo; 31 certidões que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital e Municipal do domicílio ou sedc do conlratado; 4) ('ertidão de Regularidade áo FGTS - CRI; e 5) Certidâo
Negativa de Debitos Trabalhisras - CNDI

Prêfeiturâ Municipal R. Niceias Arraês, N" 498 Cêntro, CEp:65575-000
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8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimcnto de tdas as obrigações tabalhistas, previdencifuiâs, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍ'ere a responsabilidade ao contratante e nã0

poderá onerar o objelo do contrato;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato. em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique no local

da execução do objeto côntratual.

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8-11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas. todas as condições exigidas

para habilitação na licitação;

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116. da I-ei n.o 14.133, de 2021):

8.'l 3. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as reÍ'eridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.' 14.133. de

7021\;

8.1,1- Guardar sigilo sobre todas as infomraçôes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de tàtores futuros e inceÍos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua propc,sta não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contrataçã0, exceto

quando ocorrer algum dos eventos anoladrrs no art l24, Il. d. da Lei n" 14.133, de 2021.

8.16. Cumprir. além dos postulados iegais vigentes de âmbito t'ederal, estadual ou municipal. as normas de

segurança do conlratante:

8.17. Atocar os empregados necessários. com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito cumprimento das

cláusulas deste contrato, tbmecendo os rnateriais, equipamentos. lêrramentas e utensilios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçõcs de boa técnica e a legislação de regência;

8.18. Orientar e treinar sers empregados sobre os deveres previstos na Lei nn 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por tbrça da execução deste contratol

8. 19. Conduzir os trabalhos conr estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações

dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente. por escrito. ao contratante. para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especilicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçào d,r trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno. perigoso ou insalubre.

CI,ÁUSÚLANONA DAGARANTIA DE EXECUÇÀO COMRATUAL
9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCMA DAS INIRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

Comete inliação administrativa. nos temos da Lei n" l4.l 33. de 2021. o contratado que:

A) Dcr causa à inexecução parcial do contrato;

B) Der causa à inexecução parcial do conlrat() que cause grave dano à Administração ou ao lirncionamento dos serviços

públicos ou ao interesse colctivol

C) Der causa à inexecução total do contrato;

D) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega <io objeto da contmtaÇão sem motivo justihcado;

Prefeitura Municipãl R. Niceias Ârraês, N" 498 Cêôtro, CEP: 63575-(x)O
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E) Apresentar documentação falsa ou prestar declamção falsa durante a execução d0 contrato;

F) Praticar ato Íiaudulento na execuçâo do contrato;

G) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza;

H) Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5' da Lei n" 12.846, de I " de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas inliações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justilicar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da l.ei n' 14.133. de 2021):
10.2.2. Impedimento de licitar e contrutar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justilicar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, § 4", da Lei n" 14.133.
de 2021);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e". "Í", "g"
e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nâs alíneas "b", "c" e "d", que justitiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5". da Lei n" 14.133. de 2021).

10.2.4. Multa:

10.2.4. l. Moratória de 1% (um por cento) por dia de alraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 20 (vinte)dias:

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração â pÍomover a extinção do contrato por
descumprimenlo ou cumprimento inegular de suas cláusulas, confbrme dispoe o inciso I do aÍ. 1i7 da Lei n". 14.lj3, de
2021.

10.2.4.3. Compensatória de 107à (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese algum4 a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Conhatanle (art. 156, 5\9". 6n 1.i ," 14.133, de 2021 )
10.4.'lodas as sanções previstas ncste Contruto poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7". da Lei
n" 14.133. de202l).
10.4.1. Antes da aplicação da multa seú tacultada a delêsa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. l57,daLei n" 14.133. de 2021)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íbrem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diÍêrença poderá ser cobradajudicialmente (art. 156, §8", da Lei n"
14.133. de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderi ser recolhida administrativamente no prazo
miiximo de l5 (quinze) dias úteis. a contar da data do rccebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. À aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla deÍêsa ao
Contratado. observando-se o proceclimento previsto no caput e parifuralbs do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei n" 14.133, de 2021):
A) A natureza e a gravidade da infração cometida;
B)As peculiaridades do caso concreto;
C) As circunstâncias agravantes ou alenuantes;

D) Os danos que dela provierem para o Contralante:
E) A implantação ou o apert-eiçoamento de programa dc integridade, conl'orme normÍs e orientações dos órgãos de
controle.

10.7. Os atos previstos como inliações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021. que também sejam tipiticados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 201i, serào apurados e iulgados conjuntamenle. nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente delinidus na rel'erida l,ei (aÍt. 159).
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10.8. A personalidade iurídica do Contratado ptdeú scr desconsidcrada sempre que utilizada com abuso do direito para
làcilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pam provocar confusão patrimonial,
e. nesse cÍso, todos os ef'eitos dzs sançôes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com ptlderes de administraçâo, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou
controlc. de tàto ou de direito, com o Contratado, ohservados, em todos os casos. o conlraditório, a ampla del'esa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (aí. 160. da Lei n" 14.133. de 2021 y.

10.9. O Contratantc deverá no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicaçâo da sanção. informar e

manter atuali;rados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

limpresas Inidôneas e Suspensa; (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituidos no âmbito do
Poder l]xecutivo Federal. (Art. Ió I, da Lei n" 14.ll3,de2021).
10.[0. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis

de reabilitação na fbrma do art. l6-ldaLei n"14.lii/21.
l0-ll. Os dcbitos do conlratado para crlnl a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, nâo inscribs em divida ativa, podcrão ser compcnsados, lotal ou parcialmente. com os crédilos devidos pelo

Municipio deconentes deste mesmo contrato ou de outros contralos adminislrativos que o contrahdo possua com o
Municipio contratante, na t'orma da Inslruçâo Nomrativa SEGES,{úE n" 26. de li de abril de 2022.

CLAUSLTLA DECIMÂ PRIMEIRA - DA EXTINÇÀO CONTRÁI'UAL
I l.l. O contrato se exlingüe quando cumpridas as obrigações dc ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo

estipulado para tanto.

I1.2. Se as obrigações nâo l'orem cumpridas no prizo estipulado. a vigência ticará pronogada até a conclusão do objeto,

caso em que deverá a Administraçâo pn,videnciar a readequação do cronogmma fixado para o contrato.

I I .2.1 . Quando a nào conclusão do contralo relêrida no item anterior deconer de culpa do contratado:

A) Ficará elc constituído em mora sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

B) Podeú a Administraçào optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso. adotanl as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

11.3. Constituem mdivos para extinção do contrato, a qual deverá scr tormalmenle molivada nos pÍesentes autos, as

situaçircs prcvistas no Art. li7. da Lei n" 14.133,2021. assegurados o contraditório e a ampla def'eszr. com observância às

previsões contidas nos aÍtigos l.l8 e ll9 da ref'erida Lei.

cLÁusuLA DECIMA SI]GUNDA - DA FoNTTt DE RECIJRS0S E DA Do]AÇÃo oRçrurar*r1*,o
12.1. Às dcspesas deconentes da presente contratação correrão à conla de recursos oriundos do Tesouro Municipal.
previslos na dotaçâ() orçamentária abaixo discriminada.

12.2. Â dotação rclativa aos exercícios financciros subsequenles será indicada após aprovação da Lei 0rçamentriria
respectiva e Iiberi4ão dos créditos conespondentes. mediante aposlilamento.

CI.AUSUL,A DÉC|MA TERCEIRA DA GESTÃO E FISCALTZAÇÀ0 DO CONTRATO
13.1. À gestão do contrato seni exercida por Reprcsentantc da Administração. t'ormalmente designado pelo(a) ordenador(a)

de despcsas, para acompaúar a execuçâo do instrumento contratuâI. com vistas à promoção das medidas necessririas à tiel

execução das condições previstas no instrumentô contratual.

13.2. A fiscalização da contrataçâo será cxercida por Repre;entante da Administraçâo. lbrmalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de dcspesas. ou pessoa lisica ou jurídica contratadq com as atribuições de subsidiar ou aiisistir o Gestor de

Contrato. de acordo como estabelecido no art. I I 7. da Lei Federal n'' 14.133121.

13.3. A fiscalização de que trata este itcm não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda quc resultante de imperfeiçr)cs técnicas. vícios redibitórios. ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior. e. na oconência desta. não implica em conesponsabilidade dos órgãos ou de

scus agentes c prepostos. de conlbrmidade com o rrl. 120, da Lei 14. I33/21.
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13.,1. Fiscalizacão e acomnanhamento da execucào do obieto contratual. será realizada oor serl ido r( lt indicado a
ela 0rdenadora de Des sas do Fundo Munici al de

CLAUSULADECIMA QUARTA_ DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e
demais normas I'ederais aplicáveis e, subsidiariamente, scgundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código
de Del'esa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAs AITERA.oES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.l24 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021.
I 5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mcsmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. dispensada a
celebração de termo aditivo, na Íbrma rlo art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021 .

CLAUSULA DECÍMA SEXTA DA PI IBLICAÇÀO
16.1. lncumbirá ao conÍatante divulgar o prcsentc instrumento no Portal Nacional de Contmtações Púbticas (PNCP). na
forma prevista no art. 94 da Lej I4.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em alençâo à Lei no.
12.527, de 2011, observado o art 176 da lei 14.t33 de 2021.
CLÁUSULADECIMASÉTIMA Do FOR0
l7.l . 0 Foro competentc para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de AIUABfuCE,
sendo estc o Íbro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuçâo deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação. conl'orme ait.92, §1". daLei n" 14.1j341.

de 2026

CONTRATADA

02.

Aiuaba/CE- CE. __, de

CPF:

Prefeitura Municipal R. Nicêias Arráês, N" 498 Centro, CEP: 63575-OOO
Aiuaba/CE - CNPJ 07.568.231/OOOr-45 | licitacaoaiuaba.gt@gmail.com

Declaram as partes que este Contralo corresponde à manilbstaçâo linal. completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, wsinardo'ô-mdsüio, nã presença das testemuúa; abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

CON fR,ATANTE

TESTEMIJNHAS:
OI. CPF:


